
OCESSO N 

INTERESSADOS 

INTERVENI .. NTE 

S'"'UNTO 

RESPONSÁVEIS 

ELATOR 

: 01637 / 84 

GOVE O DO ESTADO DE ROND Nll\/PATRONATO 

GRÍCOLA DE MENORES OSWALDO S UZA- PAMOS 

SECRETAR A DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 

COO D •1NAÇÃO GE , L 

CONV NIO Q 047 / 84-PGE ~ 
1l\ OEL MESSIAS PAULA DE SÁ - O DENADO 

JANILENE VASCONCELOS DE MELO - FISCAL! 

ZADORi'1 

: cmi.. E- I ,IRO BADE MASSUD JO GE 

ACÓRDÃO NQ 001/88 

V ' stos, r !atados e discutidos os pr~ 

entes aut s , qu tr tarr da análi e do Convênio supra r~ 

{e~e1 c'a , com tudo dos autos consta . 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Con 

tas d Estado de Rondônia, em consonância com o voto do 

,elator , Conselheiro B;DE'. SS D JO GE , por unanimidade 

de votos, decid : 

'a aplicar a ulta e 20 U.P.E'~ , fun 

da entada no G 2Q do ar~ . r , c/c o art . 52 do D. L.E . Q 

047/83, ao Sr. WILSON TIBUICIO NO UEIRA ; 

b) fixar o prazo de até 30 (trinta) 

ias apos a data de publicação no D. O.E . , para comprovar 

a est CAS~, o recolhimento aos Cofres do Estado ; 

c) v _nc'do o razo e não co provado o 

pagamento, emitir o respectiv Título Executório; 

d) encaminhada cópia do Preces o a 

4a Procuradoria do M. P. junto a esta C rtc para apuração 

de responsabilidade pelo crim de desobediência ". 

Par iciparam do j lgamento o 



\ 
\ 
\ 

• 

Conselheiros JOS~ APTISTA DE LIMA, JOS~ GOMES DE MELO, o 

Conselheiro Substituto FRANCISCO AUGUSTO AFONSO e o Repre 

sentante do Ministério Público, junto ao Tribunal de Con 

tas, Procurador EVALDO LOPES DE ALENCAR . 

BADE 

Sala as Sessões, em 11 de fevereiro de 1988 . 

Relator Conselheiro PreRidentc 

em e:;:ercício 

AvJ~zj; /é,? 
EV~O LOPES DE AL•clCAR ~ / 

Procurador do M.P . ' 



. 
í 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

00439/87 

CÃMARA MUNICIPA DE ROLIM DE MOURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA AO EXERCtCIO 

DE 1986 

ALBINO JOÃO RAGNINI - PRESIDENTE 

: CONSE HEIRO JOSt BAPTISTA DE LIMA 

ACÕRDÃO NQ 002/88 

~~ Vistos, relatados e discutidos os prese~ 
_ tes autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da 

Câmara Municipal de Rolim de Moµ ra, referente ao exercício 

financeiro de 1986, corno tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheir o s do Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 

voto do Relator, Conselheiro JOS! BAPTISTA DE LIMA, por 

unanimidade de votos, em: 

"I- Glosar a importância de Cz$289.063,87 

(Duzentos e Oitenta e Nove Mil, Sessenta e Três Cruzados e 

Oitenta e Sete Centavos), recebida a maior pelos 'Se ~ ho es 
~reado~es d urante o exercício de 1986, em infringência ao 

Artigo lo da Lei Complementar NO 50/85; devendo o President 

te da Câmara Municipal de Rolim de Moura adotar as providên 

cias necessárias para o ressarcimento aos cofres do Tesouro 

Municipal do valor supra mencionado, proporcionalmente a 

cada Edil, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publi 

cação desta Decisão no Diário Oficial do Estado, de confor 

midade com o Artigo 147 do Regimento Interno deste Tribunal; 

II- Recomendar a Mesa Diretora da Câmara 

Municipa~ de Rolim de Moura, que determine ao Setor compe 

tente as se.guintes providências: 

a) Não executar despesa sem o prévio "Em 

penho" e sem "Dotação Orçamentária"; 

b) Que seja dife 



.•' 

rença de Cz$ 626,00 (Seiscentos e Vinte e Seis Cruzados) e~ 

tre . o saldo da Conta Bens Móveis do Exercício de 1985 e o 

valor registrado pela Contabilidade no exercício de 1986. 

III- Os autos .. ficarão sobrestados · ~:. na 

Procuradoria deste Tribunal de Contas para fim de acompanha 

mento desta Decisão". 

Participaram do julgamento os Senhores 

Conselheiros H!LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, JOS! 

GOMES DE MELO, o Conselheiro-Substituto FRANCISCO AUGUSTO 

AFONSO, o Procurador do Tribunal de Contas Dr. KAZUNARI NA 

KASHIMA e o Procurador-Chefe da 4ã Procuradoria de Justiça 

do Ministério Público, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Conselheiro-Relator 

./ 

do TCER 

a das Sessões, em 01 de marco de 1988. 

Conselheiro-Presidente 

em exercício 

~~! ~ LOPES DE ALENCA~ 
Procurador-Chefe 

da 4a P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

INTERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

PUBLICAJO NO D.O.B, 

DB _l .......... f .. : .. Q~.:_f _L_ 

: 00630/86 

. . 

GOVERNO DO ESTADO/CENTRQ DE APOIO A PEQUE 

NA E MtDIA EMPRESA - CEAG 

SECRETARIA DE ESTADO··)JlA AGRICULTURA 

ABASTECIMENTO - SEAGRI 

CONV!NIO NO 033/86-PGE -

E 

LEO BRAZIPOLON QUEIROZ DE TOMASZEWSKI -~
C 

- ORDENADOR 

GABRIEL DE LIMA FERREIRA - FISCALIZADOR 

CONSELfIIBl:,RO JBÃDER MASSUD JORGE 

ACÕRDÃO NO 003/88 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da anál1se do Convênio NO 033/86-PGE, cel~ 

brado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Centro de 

Apoio à Pequena e Média Empresa - CEAG, com a interveniência 

da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento,SEAGRI 

como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o voto 

do Relator, Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por unanimidade 

de votos, em: 

"a) glosar a importância de Cz$ 105.781,17 

(Cento e Cinco Mil, Setecentos e Oitenta e Um Cruzados e 

Dezessete Centa~os ); 

b) imputar a responsabilidade ao Sr. LEO BRA 

ZIPOLON QUEIROZ TOMASZEWSKI, então responsável pelo CEAG, 

pelo recolhimento da referida importância aos cofres do Esta 

do, encaminhando comprovante a esta Corte de Contas, no pr~ 

zo de 30 dias; 

c) imputar ao Sr. GABRIEL DE LIMA FERREIRA 

a multa de 20 UPF's pelo ':uso de artifício destinado a burlar 

as normas legais da despesa e 



do de obter o ressarcimento da importância aplicada em obj~ 

tivo estranho ao Convênio pelo CEAG; 

d) os autos ficarão sobrestados na Procurado 

ria deste Tribunal de Contas para fim de a companhamento de~ 

ta Decisão". 

Participaram do julgamento os Senhores Cons~ 

lheiros JOS~ BAPTISTA DE J~J~, H~LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS! 

GOMES DE MELO , o Conselheiro-Substituto FRANCISCO AUGUSTO 

AFONSO, o Procurador do Tribunal de Contas Dr. KAZUANRI NA 

KASHIMA e o Procurador-Chefe da 4A Procuradoria de Justiça 

do Ministério Público ju to ao Tribunal de Contas, Dr. 

EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 08 de março de 1988. 

BADER MASSUD JORGE 

Conselheiro-Rela1t0r 

ROCHILMER ME~~ 
Conselheiro-Presidente 

-/ jVL/';;, ?/ / 
~LDO LOPES ~~ 
Procurador-Chefe 

da 40 P.J.M.P. 
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PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E, 

D~:M_Lfijjf_J I~ 
f:/~1521 ' F 

; 

00355/87 

CÃMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO D'OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ~ EXERCÍCIO DE 1986 ~ 
: VEREADOR JOS~ EDNALDO DE JESUS 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE ...- ' 

li jltQ_ U 1 tio 
ACÕRDÃO NO 004/88 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Câmara Munici 

pal de Ouro Preto D'Oeste, referent e ao exercicio de 1986, 

como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Conta g do Estado de Rondônia, em consonância com o 

VOTO do Relator, Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por unani 

midade de votos, em: 

"a) glosar a importância de Hum Milhão, Tre 

zentos e Vinte e Hum Mil, Cento e Quatro Cruzados e Sessenta 

e Cinco Centavos ( Cz$-l.321.104,65 ), percebida a titulo 

de auxílio e ajuda de custo, pelo elemento de despesa 

3.1.3.2, pelos Senhores Vereadores; 

b) fixar o prazo de trinta (30) dias, para 

recolhimento aos Cofres Municipais, referente à glosa do 

item "a", responsabilizando os Senhores Vereadores: ALEXAN 

ORE A. PEREIRA, ARTEMtSIO T. ALMEIDA, BRÃS RESENDE, CLÃUDIO 

A. OLIVEIRA, ELIAS MALADÃO, JOS~ CÃNDIDO NETO, JOS~ EDNALDO 

DE JESUS, !!QSELITA ~DE OLIVEIRA) JosINO E. P. FILHO, LOU 

RIVAL DA CRUZ, LUIZ N. DA CRUZ , SEBASTIANA E. DE LIMA, VERA 

LOCIA T. DE SOUZA, pela importância de Noventa e Nove Mil, 

Setecentos e Setenta e Três Cruzados e Cinco Centavos ( Cz$ 

99.773,05), cada um, e, o Vereador RICARDO LEVI !BANES, pe 

la importância de Vinte e Quatro Mil e Cinqüenta e Cinco 

Cruzados ( Cz$ 24.055,00), cujas comprovações ser 

encaminhadas a esta Corte~asi) 



' i 

e) ~o cumpridas as determina c-es do i t em" " , 
e xpedi r o c ompete nte Título Executório1 

d) s obrestar o prese t e p rocesso na Procurado 
ria deste Tribunal d e e ntas para f i m d a c o panhamento desta 
De cisão" . 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 
l heiros J OSt BAPTISTA DE LIMA , Ht LI O MÃXIMO PEREIRA, JOS~ GO 
MES DE MELO, ZIZOMAR PROCÓPIO DE CLIVE RA, o Conselheiro-Subs 
tituto FRANCISCO AUGUSTO AFONSO, o Procurador do Tribunal de 
Cont as, Dr. KAZUANRI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4D Pro 
curadoria de Justica do Ministér i o Púb 'c , junto ao Tribunal 
de Conta s, Dr. EVALDO LO e DE A iEN 

r d o TCER 

a das Se s-e , e m 15 d março de 1988. 

ROCH I ~;y?ROCH 
Co e 'r -Pr s· Jen 

-(~2:4/; 
E P DO LOPES D CAR 
Procurado r-Che 

ê a 4 P.J . M. P . 



• 
PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

RELATOR 

'X // 

PUBLICADO NO o.o.e,. 
DE ~ ...... fl.~Jell __ _,_%L 

00412/87 
_f:!. __ :_ __ 1.5...2.1 ........... --

CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÃ 

PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERCÍ CIO DE 1986 ~ 

MANOEL F~LIX DO NASCIMENTO 

CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MELO 

j//Z QJ/t/ o 
ACÓRDÃO NQ 005/88 

~~ Vistos, relatados e discutidos os .presentes au 

~ tos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Câmara 

Municipal de Ji-Paraná, referente ao exercício de 1986, como 

tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o voto do Re 

lator, Conselheiro JOS~ GOMES DE !-IBLO, por maioria de votos, 

em: 

"1) glosar a importância de QUATROCENTOS ·,E SETE 

MIL, DUZENTOS E CINCO CRUZADOS E SESSENTA E HUM CENTAVOS 

(Cz$ 407.205,61), recebida a maior pelos Vereadores, durante 

o exercício de 1986, infringindo o Artigo 19 da Lei Complemen 

tar no 50/85; 

2) responsabilizar cada Vereador, conforme qua 

- 1 dro demonstrativo fl.211 e determinar a Mesa Diretora da Câma 

ra Municipal, o ressarcimento aos cofres Municipais das parce 

las recebidas a maior no prazo de trinta (30) dias, transcor 

rido o prazo, sem que haja recolhimento do débito, será expe 

dido o Título Executório com o valor transformado em OTN; 

3) determinar a mesa Diretora da Câmara Munici 

pal de Ji-Paraná as seguintes providências: 

a) justificar no prazo de trinta (30) dias, o 

emprego de recursos financeiros, sem a comprovação de despesa 

no valor de HUM MILHÃO, TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL,CEN 

TO E CINQUENTA E CINCO CRUZADOS E SESSENTA E· SETE CENTAVOS 

no Balanço ·Geral-Diversos (Cz$_1.~55.15~,67), registrado 

ponsaveis/ ; r//fj / ~ 

/ . 

Res -; 

MOO. TCRISG - 0030 



4) os autos ficarão aobrestados na Procurado 

ria deste Tribunal de Contas, para seu devido acompanhameQ 

to". 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 

lheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, HÉLIO MÁXIMO PEREIRA, BADER 

MASSUD JORGE, ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro Su 

bstituto FRANCISCO AUGUSTO AFONSO, o Procurador do 

de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA. 

Tribunal 

MOO. TCRISG - 0030 

Sala das Sessões, em 17 de março de 1 98 8 

·~~~/ 
~~ER MELLO DA Rg.eliA 

Conselheiro-Presidente 

rocurador do TCER 



00678/8 .6-TCER PROCESSO NQ 
INTERESSADOS GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/DEPARTAMENTO 

DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER 

SSUNTO 

RELATOR 

VtRTICE ENGENHARIA LTDA 
TRIUNFO CONSTRUTORA LTDA 
ANÃLISE DOS CONTRATOS NQs 302/85-PGE 
249/ 85-PGE 

1 1 

CONSELHEI O HtLIO MÁXIMO PEREIRA 
~ 

NO 006/88 

E 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos, que tratam da análise dos Contratos NOs 302/85-PGE e 
249/85-PGE, celebrados entre o Governo do Estado de Rondônia, 
Departamento de Estradas de Rodagem - DER, Vértice Engenharia 
Ltda e Triunfo Construtora Ltda, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do 
Relator, Conselheiro HtLIO MÃXIMO PEREIRA, por 
tos, em: 

I - Glosar a importância paga 
CE ENGENHARIA LTDA, no valor correspondente a 

II- Glosar a importância paga 
trutora TRIUNFOLLTDA, no valor ~orrespondente a 
23.734,92 OTNs; 

III- Impu~ar a responsabilidade Civil e soli 
dária ao Governador ANGELO ANGELIN, ANTONIO CLAREL ROZÃO PIN 
TO,e RONALDO MATTIESSEM MONTEIRO, para n? prazo de 30(trinta) 
dias, recolher ao Tesouro Estadual a importância corresponden 
te a 30.640,26 OTNs a que deram causa de extravio, sob pena 
de, não o fazendo, ficar sujeito a sequestro de bens na forma 
do Artigo 40, item V, do Decreto-Lei NO 047, de 31.01.83; 

IV - Representar ao MINISTtRIO POBLICO contra 
ANGELO ANGELIN, RIGOMERO DA COSTA AGRA E JAIR DE OLIVEIRA, por 
possível responsabilidade criminal, incurso nas penas descri 
tas nos Artigos 315 e 319, e/e Artigo 25 do C.P.B.:/ 

~~-7 / 



V - Representar ao MINIST~RIO PÔBLICO contra 
ANTONIO CLAREL ROZÃO PINTO e JOS~ LAPADULA NETO, por possível 
responsabi idade criminal, incurso nas penas descritas nos 
Artigos 171, item IV e 299, c/c Artigo 25 do C.P.B.; 

VI - Representar ao MINIST~RIO PÚBLICO contra 
RO ALDO MATTIESSEM MONTEIRO e ANTONIO CLAREL ROZÃO PINTO, por 
possível responsabilidade penal, incurso nas penas do Artigo 
171, item IV, c/c Artigo 25 do C.P •• ; 

VII- M ltar, em 50 (cinq üenta) UPFs do Estado 
individualmente, o Profo ANGELO ANGELIN e em 30 (trinta) UPFs 

s Srs. RIGOMERO DA COSTA AGRA, ANTONIO CLAREL ROZÃO PINTO, 
JOS~ LAPADULA NETO e RONALDO MATTIESSEN MONTEIRO, na forma do 
Artigo 52 do Decreto-Lei NO 047/83, devendo ser recolhido ao 
Tesouro do Estado em 30 (trinta) dias após publicacão do 
Acórdão; 

VIII- Remeter cópia do Processo ao Mi __ ·-=-·-
Público para apuracão de responsabilidade penal e à 
bléia Legislativa, para conhecimento; 

IX - Remeter cópia ao Governo do Estado para 
adotar as medidas administrativas contra os funcionários que 
deram causa ao prejuízo à Fazenda Pública; 

X - Encaminhar o processo ao Ministério PÚ 
blico junto ao Tribunal de Contas, até que se cumpra a 
decisão". 

Participaram do os Senhores Cons~ / 



• 

lheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE, JOSg GOMES 
DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEI , o Conselheiro-Substitu 
to FRANCISCO AUGUSTO AFONSO, o Procurador do Tribun 1 de Con 
tas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 49 Procu 
radoria de Justiça do Ministério Público, junto ao Tribunal de 
Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Ses - , em 22 de março de 1988. 

í" ~ 
(D-~~ 

IMO PEREIRA 
iro-Relator 

~~~ ~MER MELLO DA ROÇl(A 
Conselheiro- Presidente 

Procurador-eh fe 
da 49 P.J.M.P. 



..., __ __ . 

PROCEuSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

PUBL Ci- ÍJU NO o.o.r, 

~ J3f~ljjl~.J~ 
C/f,f; ----- -·-···- -

00449/87 

CÃMARA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXE C CIO DE 1986 
LUIZ EHRICH DE MENEZES 

CONSELHEIRO JOS! BAPTISTA DE LIMA 

ACÓRDÃO NO 007/88 

Vistos , relatados e discutidos os presentes 
autos, que tratam da Prestação de Conta da Câmara Municipal 
de osta Marques , re• re e a o exer cíci de 19 86 , como t do 
dos a tos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselh iros do Tri unal 
de Contas do Estado de Róndônia, e consonância c o VOTO 
do e ator, Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, por unanim·da 
de de votos, e 

losa r a despesa de Cz 29. 18, 48 (Vinte 
e nove mil, tre2entos e ezoito cruz ad s quare t a e oito 
centavos }, paga~ m ior o s Edi d e r ·rques ~ tulo 

de re uneracão em detrimento o Erário Púbiico c ntrariando 
ao q estabel ce a Lei Compl ementar NQ 50/ 85, aevendo o 
Presidente d c-mara M n icipal adotar as providências n ces 
sárias para o res arei ento aos Cofres do ! ouro riu icipal 
proporcionalme te a cada Edil, no prazo e 30 ( ri a) ias 
a contar da publicaç-o e ·a de isão no Diário ficial do 
Es tado, os termo~ 0 r tigo 138 item I do cgiren o In rno 
deste Tribunal; 

II - G osar a importâ ncia de Cz$243.600,00 
(Duzentos e quarenta e t rês mil, seiscentos cruzados), paga 
aos Edis de Costa Marques a título de auxílios, classificada 
no eleme nto de despesa 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos, 
em detrimento ao Erário Público, contrariando o que esta ele 
ce a Lei Federal NO 4.320/64 combinada com o Artigo 2Q da 
Resolução Administrativa NO 002/87-TCER, devendo o Presiden 
te da Câmara Municipa adotar ~ovidências necessárias 

~ ~ --/ / 



ra o ressarcimento aos Cofres do Tesouro Municipal, propoE 
cionalmente a cada Edil, no prazo de 30 (t rinta ) dias , a 
con ar da publicação desta Decisão no Diá rio Oficial do 
Estado, nos termos do Artigo 138, item I do Regimento rn· 
terno deste Tribuna l; 

III - Recomendar à e s a Diretora da Câmara 
Municipal que determine o setor competente a corri gir s 
fal has apontadas no Relatório do Corpo Técnico e Par e c r 
da Procur doria deste Tribunal; 

IV - Os autos ficarão sobrestados na 
Procuradori a desta Corte de Cont s para fim de acompanha 

,, mento desta Decisão " . 

selneiros 

GO 'S 

-su s to 
bun 1 e c 
f e 4 

j unto o 

Participaram do julga ento os Senhores Con 
~LIO MÃXI o P 'R....:I , BA - SUD JO GE , JOS 1 

L , z o OCÕPIO DE LIV IRA, o Co s e he ' ro 
CI SCO AUGUuTO AFO S , o Pr ocurador do T:ç.í 

s, r. KA N I N KASHI .A e o Procurador-Che 
rad ria de Justi a do 'nistério P ... blico 
n 1 de Cont s , Dr. V LDO LOP~S DE A ENCAR. 

as essões, e 24 e a ço d 1 88. 

J 
R ~~~~OCHA 
onselheiro~;~~0nt~ 

rol.. rador-Chefe 
da 4a P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

~ o0 
J! 

00676/87 

CÂMARA MUNICIPAL DE JARU 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 
J URACI BARBOSA ODRIGUES 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

~ CÕRDÃO NO 008/88 

1986 

_J)/ . Vistos , relatados e discutidos os presentes 
~~ ~ . 

autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Câma 
ra Municipal de Jaru, refe e nte ao eYercício de 1986, 
tudo dos autos const . 

como 

CORO os Senhores Conselheiros d o Tribun 1 
de Contas do Estado de Ro dônia, em e s onânc ' a com o vo o 
do elator, o selheiro J st BAPTISTA rF. LI , por unanimida 
de ae votos, em: 

"I -·Glosar a despesa d Cz$ 1 . 451.537,20 
(Hum milhão, q rocen os e cinqüenta e um i , quinhe o e 
trinta s t cr ~ado e vinte cen-av s), c aasificada no 
ele lento de d spes 3.1.3.2 - Outr s Ser iç e Encargos, de 
vendo o Presid nte da Câm ra unicipal e Jcru a ot r •as 
provid- c~ s necessárias para o res to o Cofres do 

_souro nic'p roo clo~alment il, n · pra~O 
de 30 (trintc) is contar a public desta ecis no 
Diário Oficial do Esta~o, ce conformidade com o Artigo 138, 
item I do egimento Interno d ~e r'bunal; 

II eco en r a M s a Diretor da âmara 
Municipal de Jar e uetermine a correção das falhas técni 
cas apontadas no Relatório do Corpo Técnico e Parecer da 
Procuradoria ste Tribunal; 

III - Os autos ficarão sobrestados na Procu 
radoria deste Tribunal de Contas para fim de acompanhamento 
desta Decisão". 

Partici aram Senhores 



lhciros H~LIO MA IMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, JOS~ GO F~ 

DE MELO , ZI ZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substi 
tuto FRANCISCO AUGUSTO AFONSO, o Procurador do Tribunal de 
Contas, Dr. KAZUNA I NAKASHI MA e o Pr curador-e Pfe da 4a 
Procuradoria de Justiça do Ministério Público junto ao Tribu 
nal de Contas, Dr , EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

la das Sessões, em 24 de março de 1988. 

J 

c~::Z ROCHA 
C lh i o-Presircn e 

0//aj: 
LDO LOPES DE~. 
Procurador-Chef ~ 

a 4~ P.J •. P. 



r 

: 00468/87 

CÃMARA MUNICIPAL DE ARIQUEMES 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE _} 986 

ANTONIO MANOEL DE LIMA 

: CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

ACÕRDÃO NO 009/88 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Câma 

ra Municipal de Ariquemes, referente ao exercício de 1986, 

como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO 

do Relator, Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por unanimidade 

de votos, em: 

"a) Glosar a despesa de setenta e um mil ,qu~ 

trocentos e dez cruzados e vinte centavos ( ( Cz$ 71.410,20 ) 

imputando a responsabilidade ao Senhor Presidente da câm~ra, 

Vereador ANTONIO MANOEL DE LIMA, para recolhimento aos Cofres 

do Tesouro Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da publicação desta Decisão no Diário O~icial do Estado; 

b) Glosar a importância de quatrocentos e 

sessenta e dois mil, treze cruzados e sessenta e dois 

vos ( Cz$ 462.013,62 ), paga acima do limite legal, 

zado na Lei Complementar NO 50/83, aos vereadores a 

de remuneração; 

centa 

preconi 

título 

c) Determinar,à Me sa Diretora da Câmara pa 

ra que providencie o recolhimento da importância acima, aos 

Cofres do Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data da publicação desta Decisão no Diário Oficial do 
Estado, enviando os comprovantes a esta Corte de Contas, sob 
pena de responsabilidade; 

d) Multar o Presidente, Vereador ARI 
FILHO em 1 (uma) UPF pelo descumprimento 



da Prestação de Contas do exercício de 1986, conforme Artigo 
22, da Resolução NO 007/83; 

e) Não cumpridas as determinações dos itens 
~7 2-_e -9.t_ expedir os competentes Títulos Executórias, conve~ 
tendo as importâncias devidas em OTN, pelo seu valor no Mês 
correspondente; 

f) Sobrestar este Processo na Procuradoria 
deste Tribunal de Contas para fins de acompanhamento destas 
decisões. 

Participaram do julgamento os Senhores Con 
selheiros HtLIO MÃXIMO PEREIRA, ZIZOMAR PROCÕPIO DEOLIVEIRA, 
o Conselheiro-Substituto FRANCISCO AUGUSTO AFONSO, o Procur~ 
dor do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procu 
rador-Chefe da 40 Procuradoria de Justiça do Ministério Pú 
blico, junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE 
ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 29 de marco de 1988. 

RO~~OCHA 
Conselheiro-P;:fue:~e 

EL~'-U~ 
Procurador-Chefe 

da 4A P.J.M.P. 



PROC • SO N9 : OIDB27/8V - TCER 

ACÓRDÃO N9 O ~ ID/88 

- ~ 1 - Onde se e : 

RESPONSÁVEL : MILTON ALVES DE CARVALHO 

, .~ · Leia-se: 

.. 
t 

RESPONSÁVEL JOSÉ EMÍLIO PAULISTA MANCUSO DE ALMEIDA. 

2 - Onde se lê: 

"I- Glosar a s de spesas estranhas às funções legislativas no v~ 

lor de s e tenta e oito mil, cento e setenta e um cruzàdos e 

noventa e dois c e ntavos (Cz$ 78.171,92}, responsabilizando 

o ordenador das despesas MILTON ALVES DE CARVALHO,Preside~ 

te da Câmara Municipal de Ca coal;" 

Leia-se: 

"I- Glosar as despesas estranhas às funções legislativas no v~ 

I . lorde setenta e oito mil, cento e setenta e um cruzados 

e noventa e dois centavos (Cz$ 78.171,92) ,responsabiliza~ 

.do o ordenador das despesas JOSÉ EMÍLIO PAULISTA MANCUSO 

DE ALMEIDA, Presidente da Câmara Municipal de Cacoal;" 

Porto Velho, em 18 de julho de 1988. 

MOO. TCER/DAF-0030 - 100 Bis. 50 2 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃV L 

RELATOR 

• -... . 

00327/87-TCER 

C RA MUNICIPAL DE CACOAL 
PRESTAÇ O D CONTAS DA C RA MUNICIPAL DE 
CACOAL - EXERCÍCIO DE 1986 

: MILTON ALVES DE CARVALHO 
CONSELHEIRO H LIO ~ XI O PEREIRA 

ACÕRD O NQ 010/88 

Vistos, relatados e discutidos os pre entes 
autos, que tratam da an álise da Prestação de Contas da Câmara 
ru icipal de Cacoal , referente ao exercício de 1986 , como 
tudo dos autos consta . 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tr u 1 
de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do 
elator , Conselheiro H~LIO MÃXIMO PEREIRA , por unanimidade de 

votos, em: 

"I - Glosar as despesas estranhas ãs funç5es 
legislativas no valor de setenta e oito mil , cento e setenta 
e um cruzados e noventa e dois centavos (Cz$ 78.171,92), res 
pons bilizando o Ordenador das despesas M LTON. · LV S CAR 
VALHO, Presidente da Câmara Munic~pal de Cacoal ; 

II - Glosar as despesas irregulares pagas no 
elemento de despesa 3.1.3.2, a título de ind nização e Corou 
nicação e Transporte aos Senhores Vereadores, no va or de 
hum milnão, trezentos e nov mil, duzentos e cinqüenta e~ 
cruzados quarenta e quatro centavos (Cz 1.309.251,44) re ' 
ponsabilizando os V~readores AILTON LABENDZ, CA O DE A 
BUENO, CÍCERO MESSIAS DE ASSIS , DANILO JOS SCH. EIDER MABQU 

>/. 
EDNO RQUES XAVIER, ERCILIO PEREIRA DA SILVA, GELSON GENUINO 

ARBA , JOS~ ARY ALVEC TEIXEIRA, JOS CARVALHO MOREIRA , Jos~ 

~M!LIO MANCUSO DE ALMEIDA , LEVI JOS~ SPAGNOL,4LUZIA LEONILD~S 
DE LAZARI ;f I.LTON ALVES DE CARVALHO, VALDEM AR GASQUES ROMERO, 
WALDIVINO MARTINS DE 
cias recebidas ; 

OLIVEIRA e NOVALDO WITT , pel~portân 

r~ 



~ / 

II- Estabelecer o pra zo de trinta (30) dias 
par que os valores sejam recolhidos ao Tesouro do Muni 
cípio, a contar da data da publicação no Diário Oficial do 
Estado, e três dias para ser encaminhado ao Tribunal de Con 
tas o '1DAR", comprovando o recolhimento; 

IV - Findo o prazo, sem que as providências 
tenham sido executadas, expedir TtTULO EXECUTÕRIO, transfor 

/ -
mando os valores em OTN's, tomandonpor base o valor no mês 
da expedição do TÍTULO; 

V obrestar o presente Processo na Procu 
radoria até que as provi ências dos itens III ou IV sejam 
executadas". 

Participaram do julgamento os Sen res Canse 
lheiros JOS~ B PTISTA DE LI , DER MASSUD JO , JOS~ GO 
MES DE MELO , ZIZO R PROCÔ IO DE OL!VEIR , o on s lheiro
-Substituto FRANCISCO AUGUS O AFO~SO, o Procurador o Tribu 
nal e Contas, Dr. KAZUNA NAKASHI e o Procurad r-Chefe 

·da 4ã Procuradoria de Justiça d6 Minist-rio Pfi lico 
ao Tribunal de Contas, Dr. ..VAI,DO I.OP S DE LENCAR. 

junto 

Procurador do TCER 

Sala das Sessões, em 24 de março de 198 • 

~~º~ 
Conselheiro-Presida te 

Ei~ri}lf7 ~ 
rocurador-Ch f 

da 4ª P.J.M. P . 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

00490/87-TCER 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLORADO D'OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1986 

RAIMUNDO ALVES DE SOUZA 

CONSELHEIRO HtLIO MÁXIMO PEREIRA 

ACÓRDÃO NO 011/88 

Vistos, relataàos e discutidos os presentes 
autos, ~ue t ra tam da análise da Prestação de Contas da Câ 
mara Municipal de Colorado D'Oeste, referente a c exercício 
de 1986, como t udo dos autos constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 
nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonãncia ~com o 
VOTO do Relator, Conselheiro H~LIO MÂXIMO PEREIRA, por una 
nimidade de votos, em~ 

"I - Recomendar à Mesa Diretora da Câma 
ra Municipal de Colorado D'Oeste, que dete~mine ao setor 
de contabilidade a regularizar as falhas detectadas pela 
Comissão de Inspeção; 

II - Glosar as despesas irregulares no 
valor de setecentos e dez mil, cento e cinqfienta e três 
cruzados e s e ssenta e dois centavos ( Cz$ 710.153,62 ),re~ 
ponsabilizando os Senhores Vereadores ANTONIO CARLOS DE 
QUEIROZ, GERALDO GONÇALVES, JOSt CRIVELATO, JOSt APRÍ 
BEN1CIO, JOSt GONÇALVES JUNIOR, LEONILDO LONGRO, 

-=;--
RECIDA GIZELINI, MARIA DE L. A. PINTAR, MILTON 

~ -
SCHWETZER, NILO JORGE DA SILVA, ODILON CRUZ DE --~MUNDO ALVES DE SOUZA, ~REDO LEITE DE SOUZA, FRANCIS 
CO DE FERREIRA, estabelece ndo o prazo de trinta (30) dias, 
a cont ar da publicação no Diário Oficial do Estado e três 
dias para remeter ao Tribunal de Contas, documento que com 
prove a execução da providência; 

III - Findo o prazo estipulado sem que a 
providência venha a ser executada, expedir o TÍTULO EXECU 
TÓRIO, transformando em 

do com o valor desta no 

MOO. TCRISG - 0030 

OTN's o valor mencionado, de acor 

mê s da expedição do TÍTULO; ~ 

/-Y 1 



! 

IV -S obrestar o Processo da Prestação 

·de Co tas na Procuradoria até que sejam e pridas as providê n 

cias do item II ou III. 

Participaram do julg~ento os Senhores Con 

selheiro JO ! APTIS~A DE LI , AD R UD JORGE , JOS~ 

GOMES DE ~Lo, ZIZO . R PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro

Substituto F CI CO AUGUSTO AFONSO , o Procurador do Tribunal 

de Contas , . Dr . KAZUNARI NAKASHI e o Procurador- Chefe d 4s 

Procuradoria de Justi ça do Ministério Público junto ao Tri u 

nal de Contas , Dr . EVALDO LOPES DE ALENCA • 

Sala das Sessões , em 24 de marco de 1988 . 

~,d")('.~ 
H.fLiO~~IMO PEREIRA 

Conselheiro- elator 

Pr cura or do 

ROC~~ROCHA 
Conselheiro~Pr~dente 

Et:~{.~~ 
Procurador- eh fe 

da 4g P . J . M. P . 



PROCESSO N9 

INTERESSADO 

SSUNTO 

ESPON~ÃVEL 

RELATO 

: 00320 / 87-TCE 

C RA MJNICIPAL DE ESPI O 'OEcTE 

PRESTAÇÃO D CONTAS - EXE CtCIO E 

JOS TIAGO DOS SANTOS 

CONSELHE O HtLIO MÃXIMO PEREIRA 

ACÓRDÃO NQ 012/88 

~~ 

~r;y/ 

1986 

(.) ,. _,.jJ 
,~ ~ Vistos, relatados e discutidos os presentes 

utos, que tratam da análise da Presta.ção de Contas da Câmara 

unici al de •spigão D'Oecte, referente ao exercício de 1986 , 

e mo tu o dos autos consta . 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal 

d Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do 

elator, Conselheiro H~LIO XIMO PEREIRA, por unanimidade de 

votos, em: 

"I - Reconhecer a legalidade das despesas, 

com e> c eção do pagamento de c ento e dezenove mil, oitocentos 

e sessenta e três cruzados e quarenta e cinco ~cntavos (Cz •• 

119 . 063 , 45), efetuado ao~ Senhores Vereadores; 

II - Glosar a importância de c =nto e dczeno 

ve mil, oitocentos e sessenta e trãs cruzados e qu renta e 

cinco centavos (Cz$ 119 . 863,45), e determinar aos Vereadores 

Jos:m TIAGO DOS ANTOS, ~N REBLIN, GUENTER AIBEL, ~ RTINS 

JO O MU DEL, JOS SENHORINHA, JOSt NEPOMUCE O ALVE~, DAVID - -BINOP, fl!ÃVIO EUSTÃQUIO DE OLIV~IRA, ~TON CAETANO DE SOUZ , 

JOS~ GERALDO NEVES , JENAIR CASSIANO JACKSON, ODOLFO KRAUZER 

;;JOÃO ALVES FERREIRA; g 
III - E tabelecer o prazo de trinta (30 

para o recolhimento da~ importâncias do Tesouro do uni 

a contar da data da publicaç - o no Diário Oficial do ~stado e 

tr~s dias para remeter o comprovante do reco himento "DAR" o 

Tribunal Contac:-; 

IV - Findo o prazo sem que a execução das 

providências sejam atendidas , 



formando os valores em OT 's, tomando por bas o s u valor no 
mês da expedição do TÍTULO; 

V - Sobrestar o processo na Procuradoria até 
que as provid:ncias dos itens III ou IV sejam executadas". 

Participaram do julgamento os Senhores Cons~ 

lheiros JOSg BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE, JOSt GOMES 
DE MELO, ZIZOM R PROCÕPIO DE OLIV IRA, o Conse hei o-Substi 
tuto FRANCISCO AUGUSTO AFO~SO, o Procurador do Tribunal de 
Contas, Dr. KAZUNARI NAKAwHI e o Procurador-Chefe da 4ª Pro 
cur doria de Justiça do inistério Público junto ao Tribunal 
de Contas, Dr . EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 24 de março de 1988 . 

p.~·~ 
I~O PEREIRA 

iro-Relator 

Procurador do TCER 

ROC~~ROCHA 
Conselheiro-Pr · sidente 

EVi~~~~ 
Procurador-Chefe 

da 4 P . J . M. P . 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

SSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E, 

r;:, 1!iiljJ(ltm;J.JL 
00420/87-TCER 

C RA MUNICIPAL E PI~.i.ENTA BUENO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXE C!CIO DE 1986 

APARECIDO FILIPI~I EVES 

CONSELHEIRO H LIO MÃXI O PEREIRA 

Vistos, relatados e discutido os presentes 

autos , que tratam da análise da Prestação de Contas da c - mara 

unicipal de Pimenta B eno, referente ao exercício de 1986, 

como tudo dos autos consta . 

ACO DAM os Senha s Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado de Rondônia , em consonância com o VOTO do 

R lator, Conselheiro H LIO MÁXIMO PEREIRA, por maioria de 

votos, em: 

"I - No sen ido de glosar a despesairr gular 

no valor de hum milhão e quinhentos e sessenta mil cruzados 

( Cz. 1.560.000,00 ) , paga aos Senhores Vereadores a título 

de a xílio de Comunicação e Transporte, como prestação de ser 

viços e outros encargos, no Elemento 3 . 1 . 3 . 2 , ficando os 

Senhores: APARECIDO FIL PINI NEVES, responsabilizado em cento 

e vinte mil cruzados ( Cz$ 120 . 000,00 ); ~IM FRANCO BENTO 

em quarenta e seis mil , quatrocentos cruzados ( Cz$ 46 . 400 , 00) 

AIRES VELICIANO VIDAL em cento e vinte mil cruzados ( C~ • • • 
- ~~ > 
120.000,00); BERTO CESAR L . B e' em cento e vinte . 

cruzados ( Cz$ 120~000 , 00 ); ~TONIO FANTACCINI , em cento e 

vinte mil cruzados ( Cz$ 120.000 , 00 ) ; CARLOS ALVES DEANDRADE 

cm cento e vinte mil cruzados ( Cz$ 120 . 000,00 ) ; CELSO CARRO - -
CIA , em cento e vinte mil cruzados ( Cz$ 120.000 , 00 );CLAUDIQ 

NOR RIBEIRO, em setenta e três mil e seiscentop c ruzado~ (Cz$ 

73.600,00); CLERIS DE O. GONÇALVES, em cento e vin e mil cru 

za s ( Cz$ 120.000,00 ); ELISEU STABENOW, em c e nto e vinte 
~ 

mil cruzados ( Cz$ 120.000,00 ); JONAS TAVARES DA SIL~ em / 

~/ 



---

cento vinte mil cruzados ( CzS 120 . 000,00 ); ~ AF XA IE 

DE O IVEIRA, em cento e vinte mil cruzados (Cz$ 120.000,00) 

JOS . DE CA VAL O SOBRINHO, em. cento e vint mil cruzado ----
Cz$ 120.000,00 ); PAULO CESAR PIES DE A RAD, em cento 

~ 

e vinte mil cruzados ( Cz. 120.000,00 ); 

II - Glosar a despesa paga a maior, sob o 

título de Gratificação de Representa ão, no valor de d ze 

seis mil, seiscentos e cinqttenta e cinco cr z aos e quatro 

centavos ( Cz$ 16 . 655,04 ), referente aos meses ;de janeiro a 

abril de 1986 e responsabilizar o Vereador APARECIDO 

PINI NEVES; 

FIL! 

III - Estabelecer o prazo de trinta (30) dias 

para que os valor s sejam recolhidos ao Tesouro do ~11unicípio 

a contar da data da publicaçã6 no Diãrio Oficial do stado, 

e três dias para ser encaminhado ao Tribunal de Contas o 

documento comprovando o recolh"mento; 

IV - Findo o prazo sem que as 

sejam e~ecutadas, expedir T TULO EXECUTÕRIO, 

provid-ncias 

transformando 

os valores em OT s, tomando por base o valor desta no m da 

expedição do TÍTULO; ~-

V - Recomendar a Me s a Diretora da a~ 
Câmara Municipal, providências no sentido de corrigir as 

irregularidades técnicas identi f icadas no Parecer do 

Procur dor, fls . 154/163; 

douto 

VI - Sobrestar o pr -~ente Procecso de Pres 

tação de Contas na Procuradoria até que as providências dos 

itens III ou IV, nejam executadas ". 

P rticiparam do julgamento os Senhores <;n l 



selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE, JOS~ GO 
MES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-
-Substituto FRANCISCO AUGUSTO AFONSO , o Procurador do Tribu 
nal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 
4ª Procuradoria de Justiça do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, Dr . EVALDO LOPES DE ALENCAR . 

Sala das Sessões, em 24 de março de 1988 . 

r. ~ 
O..'lC..~ 

H XIMO PEREIRA 

Conselheiro-Relator 

do TCER 

ROCH~:r:-o '?aocHA 
Conselheiro-Presidente 

Et::.:~ 
Procurador-Chefe 

da 4'1 P . J . M.P . 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESJ?ONSÃVEL 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E, 

osfu-~u:t 
~!. 15Gt? 

00379/85 

C RA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DICI 

PRESTA O DE CONTAS - EXERCtCIO DE 19 84 

GILSON BORGES DE SOUZA 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE ' 

ACÕRDÃO NQ 014/88 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Câma 

ra Municipal d Presidente Médici, referente ao exercício de 

1 984 , como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO 

do Relator, Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por unanimidade 

de votos, em: 

"Aprovar a Prestação de Contas em exame da 

Câmara Municipal de Presidente Médici, exerc~cio de 1984, e, 

recomendar , à Mesa Diretora da Câmara, proceder o recolhimen 

to aos Cofres Municipais da importância de vinte e oito 

milhões, trezentos e cinq enta e três mil, novecentos e ·vin 

te e trãs cruze i ro e quarenta e quatro centavos ( Cr$ •••••• -

28.353.923,44 ), referente ao excesso de remuneração recebi 

da . ~elos Senhores Vereadores no exercício de 1984, conver 

tidos em cruzados a base de um para mil". 

Participaram do julgarnen os Senhores 



selheiros JOS BAPTISTA DE LIMA, MIGUEL ROUMI~, JOS~ GO ES 

DE MELO, o Procurador do T~ibunal de Contas, Dr. - KAZUNARI 

NAKASHI e o Procurador-Chefe da 4â Procuradoria de Justi 

ça do ~ inistério Pú blico junto ao Tribunal de Contas, Dr . 

EVALDO L PES DE ALENCAR. 

ocurador do TCER 

Sala das Sessões, em 19 de abril de 1988. 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVFI RA 

Conselheiro-Pr .es idente 

em exercício 

f~~r-. 
EVALDO LOPES DE ALENCAR 

Procurador-Chefe 

da 4ª P . J . M. P . 



PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

. . 

. . 

. . 

00805/84 

PUBLICADO NO o.uB, 
DE (Jl.J .... JJ1.l.1J:O. .. ~ 
l:!e 1561 -~ 

GOV RNO DO ESTADO/ UNIC PIO DE JARU 

CONV NIO ~o 091/84-PGE 

SECRETA IA DE ESTADO DA EDUCAÇ o 
GIL ERTO CEZAR CAVALCANTE TELES 

CONSELHEI O ZIZO R PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

ACÕRD O NQ 015 / 88 

Vistos, relatados e discutido os presentes 

autos, que tratam da análise do Convênio NO 091/84-PGE, ce 

lebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Município 

de Jaru, com a interveniência da Secretaria de Estado da 

Educação , como tudo dos autos constam. 

ACORDAM os S nhores Conselh iros do Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 

VOTO do elator, Conselheiro ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, 

por unanimid de d votos, em: 

"I - Instaurar Tomada de Contas, de acordo 

com o Artigo 101 do Regimento Interno e na forma do Artigo 

34 e seguintes da Resolução Administrativa 007 / 83 ; 

II - Imputar a multa de dez (10) UPF ' s ao 

Senhor GILBERTO CEZAR CAVALCANTE TELI~S , pelo não t i rne 

ao Ofício NO 852 / 86-GP , de 26 de setembro de 1986 ; 

III - Estabelecer o. prazo de trinta (30) 

dias para o recolhimento aos e ofres públicos da referida im 

~ portância". 

Participaram do julgame to os Senhores 



selheiros BADER MASSUD JORGE, MIGUEL ROUMI~, JOS~ GOMES DE 

MELO, o Procurador do Tribunal de Contas , Dr . KAZU ARI NA 

KASHIMA e o Procurador-Chefe da 49 Procuradoria de Justiça 

do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Dr . 

EVALDO LOPES DE ALENCAR . 

Sala das Sessões, em 21 de 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE 

Conselheiro-Relator 

rocurador do TCER 

Conselheiro-Presidente 

da Sessão 

/vi-/~< 
EVALDO LOPES DE ALENCAR 

Procurador-Chefe 

da 49 P . J . M. P . 



00939/85 

PUBLICADO NO o.o.E, 

DB 2].J._l!t2~ 
,ke t156~ -

PROCESSO NO 

INTERESSADOS GOVERNO DO ESTADO/COMPANHIA DE MINERAÇÃO 
DE RONDÔNIA - CMR 

ASSUNTO 

RESPONSÂVEL 

INTERVENIENTE 

RELATOR 

CONV~NIO NQ 183/84-PGE ..-/ 
DJALMA XAVIER DE LACERDA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 
COORDENAÇÃO GERAL 
CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

ACÓRDÃO NQ 016/88 

E 

Vistos, relatados e - discutidos os presentes 
autos, que t~atam da análise do Convênio NQ 183/84-PGE, ce 
lebrada entre o Governo do Estado de Rondônia e a Companhia 
de Mineração. de Rondônia-CMR, com a interveniência da Secre 
taria de Est~do do Planejamento e Coordenação Geral, como -
tudo dos aut9s constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 
nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 
VOTO do Relator, Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por 
maioria de votos, em: 

"Glosar as despesas no valor de cinqüenta 
mi lhões, oitocentos e sessenta e seis mil, setecentos e 
noventa e oito cruzeiros ( Cr$ 50.866.798,00), por serem 
estranhas à natureza do objeto do Convêni NQ 183/ 8 4-PGE,i~ 
putando a responsabilidade ao Sr. DJALMA XAVIER DE LACERDA 
pelo recolhimento da referida importância, convertida em 
cruzados na base de um por mil, no prazo de trinta (30)dias 
a contar da publicação no Diário Oficial aos cofres do 
do. Não cumprido o prazo, converter-se-á a importância e 
t. ~l 's ao preço das mesmas no mês considerado, 
ainda, este processo permanecer sobrestado na 
desta Corte de Contas, para acompanhamento~ta 

/SG - 0030 

devendo, 



Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros MIGUEL 
ROUMI!, JOS! GOMES DE MELO, o Procui:::ador~c~efe da 4 Procu 
radoria de Justiça do Ministério Público, junto ao 
nal de Contas, Dr . EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Tribu 

Sala, das Sessões, em 26 de abril de 1988. 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 
Conselheiro-Presidente 
em exercício 

~~( 
EVALDO LOPE~AR 
Procurador-Chefe 
da 4a P. J . M. P. 



PUBLICADO NO D. J.E. 

: ~~f ~·-/--~~!irJ:t-i 

: 00229/86 

CÃMARA MUNICIPAL DE VILHENA 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

: . PRESTAÇ O DE CONTAS ~- . EXERCÍCIO DE 1985 .--

: ILÁRIO BODANESE 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

ACÕRDÃO NQ 017 / 88 

'JO 
/)fZ Q u I 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos , que tratam da . análise da Prestação de Contas da Câma 

ra Municipal de Vilhena, referente ao exercício de 1985, 

como tudo dos autos constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em conson-ncia com o o 

VOTO do Relator, Conselheiro JOSÉ BAPTISTA DE LIMA, por 

unanimidade de votos, em: 

"I - Aprovar a Prestação de Contas da Câma 

ra Municipal e Vilhena , exercício de 1985 ; 

II - Recomendar à Mesa Diretora que: 

a) - Adote medidas no sentido de regula.ri 

zar as falhas apontadas no Relatório da Comissão de Inspe 

ção; 

b) - Recolha aos cofres do Tesouro Munici 

pal a importância de duzentos e quarenta e sete milhões / no 

vecentos e noventa e oito mil, quatrocentos e trinta e sete 

cruzeiros ( Cr$ 247.998 . 437 )~convertida em cruzados na 

proporção de Cr$1~000 para Cz$ 1,00, ' proporcionalmente a ca 

da Edil, referente a remuneração percebida a maior em desa 

cor do com a Li Complementar NQ 27/75" . 

) 
f 



I 

selheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER SSUD JORGE, MIGUEL 
ROUMI~, JOS~ GOMES DE MELO, o Procurador do Tribunal de Con 
tas, Dr . KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4ª 
Procuradoria de Justiça do Ministério Público junto ao Tri 
bunal de Co tas, Dr . EVALDO LOPES DE ALENCAR . 

NAKASHIMA 

das Sessões , em 05 de maio de 1988 . 

/ 

~~E~-=? 
Conselheiro-Presidente · 

4~/~:/? 
J"ALDO LOPES DE AL~AR ~, 
Procurador-Chefe 

da 4 P . J . M.P . 



PROCESSO NQ . 0 03 66 / 8 5 . 
INTERESSADO e 1A MUNICIPAL DE COS A MA QUES 

.uSUNTO . PRES'rAÇ O DE CONTAS - EXERC C D•, 1984 . 
ES O SÃVEL PAUI.O C TT~ FILH 

R•'LATOR CONS"LHE.IP.O UGUEL R ur.;IE 

Vistoo , relatados e discutidos os presentes 

autos , uc tratam da. análise da Prestação de Con -as da Cr.ma 

r~ Municipal de Costa Marques , referente ao exercício de 

1984 , como tudo dos autos constam. 

ACO DAM os Senhores Conselheiroc ~o Tribu 

ra de Co.tas do Estado de Rondô ia , em consonância com o 

vo·ro do lator, Conselheiro MIGUEL OU .~, po maioria de 

votos, em: 

"I - Aprovar a Prestação de e ntas, concer 

nentes ao exercício e 1984, d C5mara M1 n"cipal Costa 

1.: .. arques, na :arma do Artigo 115, Inciso I , d e::Jim ntc I 

terno, - recponsabilidad~ da Mesa irctora pr~si i·a ~elo 

Vereador PAULO TTE FILHO ; 

II - Conside ar as irregularidades verif i 

cadas pela Co1issão de Inspeção e também apont das pela Pro 

curadoria des~a Corte de Contas e, que se faça , ã Cimara f u 

nicipal Cos+a Marques, as seguinte~ recoro ndações: 

a) - Devolução o excesso pago a cada Ve 

reador s~gundo o montante apontada ;s fls . 154 ; 

b ) - Inventariar, tombar e emplaquetar os 

bens permanentes adquiridos no e:ercício d 1904 com recur 

sos próprios da Câmara Municipal ; 

e) - Inventariar id~ntif icar os ens per 

anentes adqui ido mediante recursos do Conv5nio· 

III - Glosar a 

\ 



mil cruzeiros ( Cr$ 112.000,00 ), que deverá ser convertida 
em cruza~os na paridade de um por mil, devidamente corrigi 
dos desde 12 de novembro de 1984 até a data do efetivo reco 
lhimcnto, em virtude de ser material doado ilegalmente pelo 

V reador PAULO CARRATTE FII..tHO a quem imputo a r c:;ponsabili 
dade e a ele também imponho a multa de vinte (20) UPF 's por 
ter realizado despesa sem prévio empenho, ter autorizado pa 
gamentos com aceitação de notas fiscais sem data de emissão 
e por ter aberto créditos suplementares mediante resoluções 
administrativas , o que macula o Ar go 42 da Lei Federal NQ 
4320/64 ; 

IV - Imputar multa de dez (10) UPF's ao ao 

Presidente da Comissão de Licitação, Vereador LUIZ · EHRICH 

DE MENEZES, e aos membros da mesma, Vereador CRISTIANO LUIZ 

DOS SANTOS, N.t!:BIO CASARA, RUSS~LI RUSSELAKIS DF. OI,IVEIRA e 

ANAZILDA BARBOSA DE OLIVEIRA, de per ~i , cinco (5) UPF's 

por terem partic.ipado da montagem do Processo de Licitação 

de mercadoria já adquirida, embora não paga na devida opor 

tuni.dade ; 

V - Fixar o prazo para recolh'mento da 

glosa e da.e. nultas em trinta (30) dias, a contar da otif' 

caçã.o das pessoas alcançada.~ por esta Decisão que transita 
da em julgado e não cumprida deverá 0 er inscrita como Dívi 
da At va pela Procuradoria do Município e de tudo ciente 

este Tribunal de Contas". 

Participaram do 

selhciros JOS~ BAPTI DE LIMA , 

julgamento os .. enhores Co.!_! 

Hl!:LIO MÃXIMO PEREIRA,BADER !, 
/--/ /J 



MASSUD JORGE, JOS~ GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLI 

VEIRA, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZU ARI NA 

KASHIMA e o Procurador-Che e da 4ª Procuradoria de Justiça 

do Ministério Público, junto ao Tribunal de Contas, Dr. 

E :LDO LOPES DE. :ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 10 de maio de 1988. 

~;(:~/ 
Conselheiro-Relator 

~~~? 
Conselheiro-Presidente 

Ei~~Cc~ 
Procurador-Chef c 

da 4fJ P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

: 00377/87-TCER 
C RA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS 
PREST~ÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1986 
JOS~ LUIZ MOREIRA 
CONSELHEIRO HtLIO MÃXIMO PEREIRA 

ACÓRDÃO NQ 019/88 
A llacúJ o 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos, · que tratam da análise da Prestação de Contas da Câ 
mara Municipal de Cerejeiras , referente ao exercício de 
1986, como tudo ·aos autos constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 
nal de Contas do Estado de Rondônia , em cons.onância com o 
VOTO ' do Relator , Conselheiro H~LIO MÁXIMO PEREIRA, por 
maioria de votos, em: 

"I Glosar as despesas irregulares no 
montante de trinta e seis mil, setenta e dois cruzados e 
vinte e oito centavos ( Cz$ 36.072,28 ), percebidas a títu 
lo de Representação por JOS:E LUIZ MOREIRA , devendo efetuar 
o recolhimento no prazo de trinta (30) dias , a partir da 
publicação da Decisão no Diário Oficial do Estado , · trans 
formando-o em OTN's , findo o prazo sem o devido recolhimen 
to; 

II - Conceder três dias , após encerrado o 
prazo para o recolhimento da importgncia glosada, partbª~ 
viar documento que comprove ~ execução da Decisão; 

III .. - Sobrest,ar o presente Processo na Pr_. 
curadoria, até o final da solução das providências recla 
madas" . 

Participaram do julgamento os Senhores Con 
selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, BADER 



ROUMit, Josg GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, 

o Procurador do Tribu al de Contas, Dr . KAZUNARI NAKASHI 

MA e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do 

Ministério Público, junto ao Tribunal de Contas, Dr. 

EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 10 de maio de 1988 . 

ô-~~ 
XIMO PEREIRA ~~~;;7 

Conselheiro-Presidente 

~0//(_z//~ 
~ALDO LOPES DE ENCAR -

Procurador-Chefe 

da 4g P . J . M. P . 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

PUBLICADO NO o.o.E' 

E A1/ )Ul~ 
D /1-1-;; 5-U a 

01674/84 

ASSEMBL~IA LEGI L TIVA DO EST1 J. 

INQU ITO AD I ISTRATIVO 

CO SELHEIRO JOS 1 BAPTISTA DE LIMA 

ACÕRDÃO NQ 020/88 

Vistos, relatados e discutidos os 

autos, que tratam do Inquérito Administrativo para 
irregulari ades no Setor Financeiro da Assembléia 
tiva. do Estado, como tudo dos autos constam. 

presentes 

apurar 

Legisla 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do •stado de ondônia, em consonância com o VOTO 
do Relator, Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LI A, por unanimida 
de de votos, decide: 

"Adotar as seguintes prov "dãncias: 

I - Determinar o arquivamento dos Proce sos 
da Ass mbléia Legislativa, relativos a Tomada de Contas dos 
seguintes servidores, t~ndo em vista a li ui ação de seus 
débitos: 

a) - MARIA OJOPE DOS SANTOS - Processo NQ 

00705/84; 

b) - DJALMA NUN S DE LIMA - Processo 
00711/84; 

e) - JONES LUIZ DE o. BRITO - Processo Q 

00712/84; 

d) - RENATO PROVAS! DA CUNHA- Processo NO 
00713/84; 

e) - RICA GORAYEB DE MELO- Processo NQ 

00718/84 ; 



•, 

Resolução Normativa NQ 001 /TCER-87 ; 

III - Determinar os Servidores abai o relacio 

nados a recolher os débitos registrados na Contabilidade do 

Estado, no prazo de trinta (30) dias, consoante dispõe r 

tigos 108 e 109 do Regimento n r , e rrigido monetariamen 

te desde a data do alcance ; 

- ANTONIO LEMOS REGIS Cz$ 5.136,80 ,' 

- ANTONIO VIEIRA RAMOS 

- FRANCISCO ERLY DA SILVA 

- JO O BATISTA DE LIMA 

t JORGE DA SILVA 

LEr«IB~ 
DE SOUZA SOBRINHO 

- HELENA A. 

COMB PALÂCIO 

CAMPELO DA S ILVÃ) 

- MARIA DAS NEVES DE L. D TAS ---

Cz$ 1.633 , 20' 

Cz$ 7.743 , 38 

Cz$ 3.597, 32 

Cz$ 7.279,30 , 

Cz$ 7.023,38 -

Cz 2.783,60 

Cz$ 1.837,35 "' 

Cz$ 6 . 973,38 

Cz$ 7 . 023,38 
- SÔNIA M. s. DE o. MAC . e. PALACIO "Cz 5 . 719,15 

IV - Decorrido o prazo , sem que tenha s 

cumprido o item anterior, expedir-se-á o Título Executório 

devidamente corrigido em OTN's, na forma do § lQ, item III e 

§ 2Q do Artigo 138 , do Regimento Interno" . 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, MIGUEL 

ROUMI~, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Procurador do Tribu 

nal de Contas , Dr . KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 

adoria de Ju tiça do Ministério Público junto ao 

do TCER 

r . EVALDO LOPES DE ALENCAR . 

_) 

das Sessões , em 12 de maio de 1988 . 

~~~~ 
~ ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

Procurador-Chefe 

da 49 P . J . M. P . 

--



I 

PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃ.VEL 

RELATOR 

. . 

. . 

. . 

. . 

00366/85 

C ~RA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1984 

VEREADOR PAULO CARRATTE FILHO 

CONSELHEIRO MIGUEL ROUMI~ 

ACÕRD O NO 021/88 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas da Câmara Munici 

pal de Costa Marques, referente ao exercício de 1984, 

como tudo dos autos constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 

VOTO-SUBSTITUTIVO do Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por 

maioria de votos, em: 

"Aprovar a Prestação de Contas, concernentes 

ao exercício de 1984 , da Câmara unicipal de Costa Mar 

ques, na forma do Artigo 115, inciso I do Regimento Inter 

no de responsabilidade da Mesa Diretora presidida 

Vereador PAULO CARRATTE FILHO, e; 

Recomendar: 

pelo 

a) - a devolução do excesso pago aos ve 

readores no montante de dezenove mil, cento e noventa e 

oito cruzados ( Cz$ 19 .198 ,00 ); 

b) - inventariar, tombar e emplaquetar os 

bens permanentes adquiridos no exercício de 1984, com re 

cursos próprios da Câmara Municipal; 

c) - inventariar e identificar bens 

adquiridos mediante rec 1rsos de convãnio" . 

Participa~do julgamento 

/ 
I 
1.. 



selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, MIGUEL ROUMI~, ZIZOMAR PRO 

CÕPIO DE OLIVEIRA , o Procurador do Tribunal de Contas, Dr . 

KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria 

de Justiça do Ministério Público, junto ao Tribunal de Con 

tas, Dr . EVALDO LOPES DE ALENCAR . 

Sala das Sessões, em 02 de junho de 1988 • 

., , __ (>~~ 

l>':Ã IMO PEREIRA 

ro-Relator 

do TCER 

~ 

~~~o/7 
Conselheiro-Presidente 

EVAL E A~R 
Procurador-Chefe 

da 49 P. J . M. P . 



00889 / 85 

c mRA MUNICIPAL DE ARIQUEMES 

PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

PRESTAÇ O DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1984 
VEREADO JORGE CAMARGO DE GONÇALVES 
CONSELHEIRO MIGUEL ROUMI 

ACÕRD O NQ 022/88 

Vistos, relatados e discutidos os presentes .. . 

autos, que · tratarn da análise da Prestação de Contas da Câma 
ra .i:lunicipal de Ariquemes, referente ao exercício de 1984, 
como tudo dos autos constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 
nal de eontas do Estado de ondônia, em consonância com o 
VOTO do Relator , Conselheiro MIGUEL ROUMI~, por unanimidade 
de votos , decide: 

"I - Aprovar as Contas apresentadas refe 
rentes ao exercício de 1984 da Câmara Municipal de Arique 
mes, , com as recomendações e observações constantes do ~ela 
tório de Inspeção e ratificadas pela Procuradoria do Tribu 
nal, por entender que as mesmas estão regulares no que diz 
respeito ao resultado econômico financeiro; 

II - Recomendar à Presidência da Câmara 
Municipal no sentido de adotar providências para a devolu 
ção do pagamento de remuneração a naior dos Senhores Ve 
readores, levantando-se o excesso pago a cada um na pari 
d d d 'l" a e e um por mi • 

Participaram do julgamento os 
selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, I~LIO MÁXI~O 

s Con 

D R-/ 



MASSUD JORGE e o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZU 

NARI NAKASHIMA . 

Sala das SesbÕes, em 24 de maio de 1988 . 

kvd~ 
IGUEL ROUMI! 

Conselheiro-Relator 
ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 
Conselheiro-Presidente 

em exercício 

f 



-

P OCESSO NQ 

I TERESSADO 

ASSUl~TO 

IESPONSÃVEIS 

00829/87-TCER 

FAZENDA PÚBLICA 

: D NÚNCIA 

CLÂUDIO OBERTO REB LLO DE SOUZA 

JO O BOSCO DE OLIVEIRA DE ALM~IDA 

ARDU rO OGUEIR!\ NO E 

JOS LU Z STORER 

ISMl\.EL BORGES SOB.1- INHO 

CY ILLO LEOPOLDO CARVAL O DA SILVA NEVES 

ANTONIO ·APARECIDO DA SILVA 

I ELATOR CONSELHEII:O H LIO MÁXIMO P REI A 

ACÓRDÃO . 023/88 

Vistos, relatados e discutidos o~ pr •sentes 

au o., que tratam de denúncia ~obre irregularicades no 

Banco do Estado de Rondônia S.A. - BERON, corno tudo dos 

ãutos constam. 

ACORDAiv os SenL ores Conselheiro~ do rrribu 

nal d. Contas do Estado de Rond8nia, em consonãnci com o 

VOTO d R lato , Conselheiro H. 'I O P IRA, or 

unanimidade de votos, decide: 

"I - Considerar que a Jdministraç~o 

cid el · Di1etori· do Banco do ... stado de ondônia, 

pes soas de seu Diretor Presidente CLÁUDIO ROBERTO 

DE SOUZA, Diretor d Operações JO O BO CO DE OLIVEI AL 

MEIDA, Diretor-Admin'strativo ARDU NO NOGUE RA NOBRE 

( 05.06.86 à 05.08 .íl 6 ) , Diretor-Administrativo JOS~ LUIZ 

STORER ( 18.08 .86 à 24.04.87 ), _Dire or-Financeiro IS1AEL 

BORGES SOBRINHO e o Diretor de Desenvolvimento CYRILLO 

LEOPOLDO CARVALHO DA SILVA NEVES, deixou de cumprir di~po 

sicões contidas em Leis e Regulamentos relativos à adminis 

tração financeira, cometendo ass'm, infrações com repeE 

e ssão negativa para a Instituição Fi~a do Estad~~ 



.. 

II - Considerar que o mesmo procedimento foi 
praticado pelo Gerente-Geral da Agência Central, Sr. ANTONIO 
APARECIDO DA SILVA, com a mesma repercussão negativa para a 
Instituição Financeira do Estado; 

III - Multar, em 1 (DEZ ) UPF's, individual 
mente, os Srs. CL UDIO ROBERTO REBELLO DE SOUZA, JO o BOSCO 
DE OLIVEIRA DE ALMEIDA , ARDU!NO NOGUEIRA NOBRE, ·JOS 1 LUIZ 
STORER, ISMAEL BORGES SOBRINHO, CYRILLO LEOPOLDO CARVALHO DA 
SILVA e ANTONIO APARECIDO DA SILVA, na forma do Art . 8Q,item 
V do Regimento Interno, combinado com o Art. 52 do Decreto-, 
-Lei NO 047/83 , concedendo trinta (30) dias para o seu reco 
lhimento ao Tesouro do Estado, após publicação no Diário Ofi 
cial ou outro meio de comunicação de massa , devendo, após 
transcorrido o prazo , sem que se cumpra o Acórdão, emitir 
T TULO EXECUTÕRIO ; 

IV - Remeter o Processo ao Ministério Públi 
co Federal, na forma do rt . 26 da Lei 7492 / 86 , para que 
apure a possível responsabilidade crimi nal, da Dir toria do 
Banco do Estado de Rondônia e de seu Gerente-Geral, capitula 
da no Art . 3~ e 4Q, Parágrafo único, do mesmo Diploma Legal ; 

V - Remeter cópia do Relatório ao Delegado 
a Receita Federal , para que, conhecendo dos fatos 

interesse da Tributação , solicitar cópia do Processo; 
VI - Dê conhecimento a Assembléia Legislat' 

va, com a remessa de cópia integral do Relatório e Voto; 
VII - Dê conhecimento ao Direter-Presidente 

do Banco do Estado de Rondônia, com cópi a do Relatório e 
Acórdão, com a orientação para executar os devedores inadim 
plentes; 

VIII- Remeter cópia do Relatório e Acórdão ao 
Presidente do Banco Central do Brasil; . 

IX - Remete cópia do Relatór io e Acórdão ao 
Exrno. Sr. Governador do Estado . 

Par ticiparam do jul:t::t o ~h~ 

1. 
1 



selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, HgLIO MÁXIMO PEREIRA, BA 

DER MASSUD JORGE, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. 

KAZUNARI NAKASHIMA e· o Procur.ador-Chefe da 4a Procurado 

ria de Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCA~ . 

das Sessões, em 19 de maio de 1988 . 

~MAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

ra redigir Conselheiro-Presidente _, 

a Decisão, de acordo 

com o Artigo 15 do Re 

gimento Interno 

em exercício 

Et~:~ 
Procurador-Chefe 

da 49 P.J . M. P . 



PROCE SO NQ 

INTERESSADOS 

. ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

INTERVENIENTE 

RELATOR 

REVISOR 

00329/86 

GOVERNO DO ESTADO/ASSOC AÇÃO DE ASSIST N 

CIA T~CNICA E EXTENSÃO RURAL DE RONDÔNIA 

CüNv!NIO NO 045/85-PGE E ADITIVOS 

SANDI CALISTO DE SOUZA - ORDENADOR 

FLÁVIO DONIN E GABRIEL DE LIMA FERREIRA 

- FISCALIZADORES 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 

CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MELO 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

ACÕRuÃO NO 024/88 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da atálise do Convênio NQ 045/85-PGE, ce 

lebrada entre o Governo do Estado de Rondônia e a Assoei~ 

ção de Assistência Técnicas e Extensão Rural de Rondônia

EMATER, com a interveniência da Sccret ria de Est~do da 

Agricultura como tudo dos aut os constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 

VOTO-SUBSTITUTIVO do Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por 

unanimidade de votos, em : 

"Considerar , que dada ãs infimeras 

ridad s verificadas ao longo dos autos, devem ser 

das os seus responsáveis, abaixo nomeados, com a 

de multas, capituladas no Art. 52 do Decreto-Lei 

irregula 

penaliza 

imposição 

NO 047/83 

e disciplinadas no Art. 148 do Regimento Interno, nos valo 

res adiante estabelecidos e pelos motivos a seguir expostos: 

a) SANDI CALI TO DE SOUZA - Secretário-Exe 

cutivo da EMATER: multa de 10 (dez) UPF's do Estado,por ter 

aplicado por decisão unilateral, recursos destinados a de 

terminados objetivos de gastos, em outros diversos daqueles 

estabelecidos; 

b) GABRIEL DE LIMA - ex-Secretário 

1 1 u \ I 
I 

I 



de Estado da Agricultura: 10 (dez) UPF's, por negligência 
' na fiscalizaçfio da execu ão do conv5nio; 

e) JOS~ RODRIGUES LEITE - ex-Secretá 
rio-Adjunto da SEAGRI: 05 (cinco) UPF's, por ter aprovado 
e homologado a~ prestações de contas do convênio original 

e termos aditivos, prestações estas, eivadas de irregula 
ridades; 

d) O prazo para recolhimento das multas 
acima sugeridas , deverá ser de trinta (30) dias, tal como 

dispõe o R ~gimento Interno desta Casa, a contar da data 

da publicação a Decisão no Diário Oficial do Estado, fin 
do os quais sem que se tenha cumprido a obrigação imposta 
passarã a contar juros de mora e correção monetãria da 

pecúnia, com base na variação da O.T.N . , verificada no 

período, adotadas as providências de estilo; 

e) O processo, nesse lapso de tempo, de 

verá ficar sobrestado na Procuradoria Geral desta Corte, 

para acompanhamento do cumprimento da Decisão" . 

Participaram do julgamento os Senhore~ 

Conselheiros JOS BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE, 

MIGUEL ROUMI~ , o Conselheiro-Substituto ANTONIO CA LOS 

FERRACIOLI e o Procurador do Tribunal de Contas, D~. KAZU 

/ NARI NAKASHIM.A . 

~ das Sessões, cm 14 de junho de 1988 . 

redigir 

a Decisão , nos termos] 

do Art. 15 do Regímen 

to Interno 

ZIZOMAR P OCÕPIO DE OLIVEIRA 

Conselheiro-Presidente 

em exercício 

Procurador do TCER 

/ 
I 



PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

01489/84-TCER 

GOVERNO DO ESTADO/ CENTRO SOCIAL SÃO CRIS 
TOVÃO 

CONV~NIO NQ 104/84-PGE 

: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E PROMO 
Ç O SOCIAL 

: PE . EM!LIO LA NOCE 

RAYMUNDA DA CRUZ CARNEIRO 

NATALINA FERREIRA HUBBNER 

DJAIR INDAL~CIO VALENSE PRIETO 

: CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

ACÕRDÃO NO 025/88 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise do Convênio NQ 104/84-PGE, cele 
brado entre ó Governo do Estado de Rondônia e o Centro So 
cial S o C 'stovão, com a interveniência da Secretaria de Es 

tado do Trabalho e Promoção social , como tudo dos autos cons 
tam . 

ACORDAM os Senhores Conselheiros ~o Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 

VOTO-SUBSTITUTIVO do Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por 
maioria de votos , em: 

"I - Multar, a Sra . RAYMUNDA DA CRUZ CAR 
NEIRO e Pe. EM!LIO LA NOCE, em duas (02) UPF's, individual 

mente, por não terem prestado Contas do Convênio na época 
oportuna; 

II - Multar, o Dr . DJAIR INDAL~CIO VALENSE 
PRIETO e NATADINA FERREIRA HUBBNER, em dez (10) UPF's, indi 
vidualmente, por não cumprir com as normas relativas a Admi 
nistração Financeira e Orçamentária do Estado e deixado de 
cumprir Decisão da Corte de Contas; 

III - Representar, junto a 4ª Proc1radori 



de Justiça, contra o Dr. DJAIR INDAL!CIO VALENSE PRIETO e 

NATALINA FERREIRA HUBBNER por crime de desobediência; 

IV - Fixar o prazo de trinta (30) dias 

para que se recolha as multas imputadas. Findo o qual sem 

que as mesmas tenham sido recolhidas, encaminhar o proces 

so à Procuradoria do ribunal de Contas para Cobrança Ju 
dicial" . 

Participaram do julgamento os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE, 

MIGUEL ROUMI~, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselhei 

ro-Substituto ANTONIO CARLOS FERRACIOLI, o Procurador do 

Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e Procurador

-Chefe da 4s Procuradoria de Justiça do Ministério Públi 

co, junto ao Tribunal de Contas, Dr . EVALDO LOPES DE ALEN 
CAR . 

Sala das sessões, em 23 de junho de 1988 . 

redigir 

a Decisão nos termos 

do Art . 15 do Regime~ 

to Interno 

'"" 

~--;-:~~~~~ 
Conselheiro-Presidente 

~ --? ,. 
_/~·<= L,, L ,/( 

EÍr.no LOPES DE ALENC~R ' 

Procurador-Chefe 
da 49 P . J . M. P. 

I 



PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

-· 
4 • •- , • ~' J. T ·~ 

DE Z~ / )d tifo ...... ~ . ..,_,, _, -- ..... -..... _ (tttf_" '> ••••••••• •• • ou 
"'"' ... 16o2 ·-

01488/84-TCER 

GOVERNO DO ESTA O/CENTRO SOCI L DO GUA 

POR~ JARDIM DE INF NCIA BEIJA-FLOR 

: CONV NIO NO 103/84-PGE 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO 

PRO- ÇÃO SOCIAL 

E 

RESPONSÃVEIS r : PE . E~ LIO LA NOCE 

RELATOR 

RAYMUNDA DA CRUZ CARNEIRO 

NATALINA FERREIRA HUBBNER 

DJAIR I DAL~CIO V LENSE PRIETO 

CONSELHEIRO HÉLIO MÁXIMO PEREIRA 

ACÕRDÃO NO 026 /88 

Vistos, relatados e discutidos os prese~ 

tes autos , que tratam da análise do Convênio Nº 103/84-

-PGE, celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e o 

Centro Social do Guaporé Jardim de Infância Beija-F lor, 

com a interveniência da Secretaria de Estado do Trabalho 

e Promoção Social, como tudo dos autos constam . 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 

VOTO-SUBSTITUTIVO do Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por 

maioria de votos, em: 

"I - Multar a Sra. RAYMU 1DA DA CRUZ CAR 

NEIRO e Pe. EM!LIO LA NOCE, em duas ( 02) UPF's, indivi 

dualmente, por não terem prestado Contas do Convênio na 

época oportuna; 

- Multar , INDALtCIO V:ALRN 

SE PRIETO e NATALINA FERREIRA HUBBNER, em dez (10) UPF's, 

individualmente, por não cumprir com as normas relativas 

a Administração Financeira e Orçamentária do Estado e dei 

xando de cumprir Decisão da Corte de Contas1 
III - Representar, junto a 4ª Procurado 

ria de Justiça, contra o Dr. DJAIR INDAL~~~LENSE 

/~1'~/rl 



TO e NATALINA FERREIRA HUBBNER por crime de desobediência; 

IV - Fixar o prazo de trinta (30) dias 

para que se recolha as multas imputadas . Findo o qual sem 

que as mesmas tenham sido recolhidas, encaminhar o proce~ 

so ã Procuradoria do TCER, para Cobrança Judi~ial". 

Participaram do julgamento os Senhores 

Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE, MI 

GUEL ROUMI~, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro

-Substituto ANTONIO CARLOS FERRACID~I , o Procurador do Tri 

bunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Che 

feda 4ê Procuradoria de Justiça do rinistério Público , 

junto ao Tribunal de Contas, Dr . EVALDO LOPES DE ALENCAR . 

Sala das Sessões, em 23 de junho de 1988 . 

rediqir 

a Decisão nos termos 

do Art . 15 do Regimen 

to Interno 

~~~CH 
Conselheiro-Presidente 

~ ~-~ -7 --z (:ft 
~~~~O LOPE~R 

Procurador-Chefe 

da 4ª P . J . M. P . 



PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

RESPONSÃVEIS 

, 

RELATOR 

. . 

01502/84-TCER 

PUBLICADO NO D.O.E, 

DE _.-za,.1.. ..... )-~j..~ 
tv- 1'Go2 ~ 

GOVERNO DO ESTADO/EDUCANDÃRIO BELIZÃRIO 

PENA - soe. EUNICE WEAVER 

CONV NIO NQ 106/84-PGE 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E PRO 

MOÇ O SOCIAL 

NADIR IVO ALBUQUERQUE 

RAYMUNDA DA CRUZ CARNEIRO 

NATALINA FERREIRA HUBBNER 

DJAIR INDALeCIO VALENSE PRIETO 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXI O 

ACÓRDÃO 9 02 7ill_ 

Vistos, relatados e discutidos os presen 

tes autos, que tratam da análise do Convênio NQ106/84-PGE, 

celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia,e o Educa~ 

dário *Be1 1zário Pena - Soe. Eunice Weaver , com a . interve 

niência da Secretaria de Estado do Trabalho e Promoção So 

cial, como tudo dos a os constam . 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonâ eia com o 

VOTO-Substitutivo do Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por 

maioria de votos, em: 

"I - Multar, a Sra. RAYMUNDA DA CRUZ CAR 

NEIRO e NADIR IVO ALBUQUERQUE, em duas (02) UPF's, indivi 

dualmente, por não terem prestado Contas do Convênio na 

época oportuna; ~ 

II - Multar, o Dr. DJAIR INDAL~CIO VALEN 

SE PRIETO e NATALINA FERREIRA HUBBNER, em dez (10) UPF's, 

individualmente, por não cumprir com as normas relativas 

a administração financeira e orçamentária do Esta~o e dei 

xado de cumprir Decisão da Corte de Contas: ~ 

/~/1 
,(/ 



- -

III - Representar, junto a 49 Procuradoria 

de Justiça, contra o Dr . DJAIR INDAL~CIO VALENSE PRIETO e 

NATALINA FERREIRA HUBBNER, por crime de desobediência ; 

IV - Fixar o prazo de trinta (30) dias 

para que se recolha as multas imputadas . Findo o qual sem 

que as mesmas tenham sido recolhidas , encaminhar o Preces 

so à Procuradoria do Tribunal de Contas para Cobrança Judi 

cial". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOS! BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE,MIGUEL 

ROUMI!, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA , o Conselheiro-Substi 

tuto ANTONIO CARLOS FERRACIOLI, o Procurador do Tribunal 

de Contas, Dr . KAZUNÁRI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 

4a Procuradoria de Justiça do Ministério Público, junto ao 

Tribunal de Contas , Dr . EVALDO LOPES DE ALENCAR . 

Sala das Sessões, em 23 de junho de 1988 . 

redigir 
a Decisão nos termos 

do Art . 15 do Regime~ 

to Interno 

~~~ ,&;,~~.,.. 
~ ROCHILMER MELLO DA 

Conselheiro-Presidente 

.,,17~-~ /!/ 
~LDO LOPES DE ALE~R ..... I 

Procurador-Chefe 
da 4a P.J.M.P . 



PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

INTERVENIENTE 

RELATOR 

n;• T'l" T 1r 1\""'uO NO D.O.E, l ~• I · • ...... i 

DE .?:.1.J •.. >..':!.Jf8;11;!{lf 
~ f: -1Go _'?._____ -

00285 / 86-TCER 

GOYERNO DO ESTADO/ ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES 

DE PRESIDENTE M~DICI 

CONV NIO NO 222 / 85-PGE / 

SILVESTRE AQUINO DO NASCIMENTO - ORDENADOR 

GILBERTO CEZAR CAVALCANTE TELLES - FISCALIZA 

DOR 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

ACÕRDÃO NQ 028/88 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 

que tratam da análise do Convênio NQ 222/85-PGE , celeb{aâE__:_ 

entre o Governo do Estado de Rondônia e a Associação dos pr~ 
sores de Presidente Méd ici , com a interveniência da Secretaria 

de Estado da Educação , como tudo dos autos constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Rela 

tor , Conse l heiro H~LIO MÃ.XIMO PEREIRA , por unanimidade de votos 

decide: 

"I - Glosar as despesas por .ter sido . irregular 

a transferência dos recursos , . e , responsabilizar o Gestor G!L 

BERTO CEZAR CAVALCANTE TELLES, a restituir a importância de 

dez milhões de cru zeiros ( Cr$ 10 . 000 . 000 ) , transformada em 

cruzados na proporção de hum mil cruzeiros ( Cr$ 1 . 00 0 ), por 

hum cruzado ( Cz$ 1 , 00 ) , concedendo um prazo de tr i nta (3 0 ) 

dias para efetuar o recolhimento ao Tesou ro do Est.ado ; 

II ultar , GILBERTO CEZAR CAVALCANTE TELLES 

em cinco (05) UPF's , por ae · xar de cumprir Leis e Regu lamentos 

relativos a Administração Orçamentária e Financeira do Estado,, 

concedendo trinta (30) dias para o r ecolhimento ao Tesou ro do 

Estado; '\ 



. -

III - Remeter cópia do Processo à 4a Procurado 
ria de Justiça para .que se apure o ilícito penal ; 

IV - Findo o prazo de trinta (30) dias sem 
que os valores sejam recolhidos, transformar o valor glosado, 
em OTNs vigente, a partir deste , para que se expeça o Título 
Executório . 

Participaram do julgamento os Senhor es Canse 
lheiros BADER MASSUD JORGE , MIGUEL ROUMI~, o Conselheiro-Subs 
tituto ANTONIO CARLOS FERRACIOLI , o Procurador do Tribunal de 
Con as, Dr . KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4g Pro 
curadoria de Justiça do Ministério Público , junto ao Tribunal 
de Contas , Dr . EVALDO LOPES DE ALENCAR . 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 1988 . 

~...e_~ 
!MO PEREIRA 

ro-Relator 

KAZUNARI~~HIMA 
Prop radar do TCER 

/ 

~--?~~~ 
~--- · ROCHILMER MELLO DA ROCHÁ 

Conselheiro-Presidente 

_,,f jA/'. ~-'A"" 
Eh'LDO LOPES DE ALENéÀR ' 

Procurador-Chefe 

da 49 P . J . M. P . 
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PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEIS 

INTERVENIENTE 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E,: 

D~ f7;;ff~yt 

01270/86 

GOVERNO DO ESTADO/MUNICÍPIO DE ROLIM DE 

MOURA 

CONVENIO NQ 147/86-PGE -

VALDIR RAUPP DE MATOS - ORDENADOR 

CELSO RIOS - FISCALIZADOR 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTONIO CARLOS 

E'ERR~~CIOLI fl (lO.. u /c/9 

ACÓRDÃO NQ 029/88 

Vistos, relatados e discutidos os prese~ 

tes autos, que tratam da anãl~se do Convãnio NO 147/86-PGE 

celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Muni 

cípio de Rolim de Moura, com a interveniência do Departa 

mento de Estradas de Rodagem - DER , como tudo dos autos 

constam . 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 

VOTO d,o Relator, Consclheiro-Substi tu to ANTONIO C.l.\..RLOS .F'ER 

RACIOLI, por unanimidaãe de votos, decide: 

"a) Aprovar a Prestação de Contas do Ccmvê 

nio NO 147/86-PGE, com baixar.de reGponsabilidade de seus 

conveniados fiscalizados; 

b) Multar, o Sr . VALDIR RAUPP DE MATOS , 

Prefeito Municipal de Rolim de Moura, nn valor de cinco 

(OS) UPF's fio Estado, por apresentação de Prestação de Co_!! 

tas do Convênio NQ 147/06-PGE fora do pra~o conveniado, de 

acordo_ com Art . 8Q, item V do Regimento Interno, combinando 

com o Art . 52 <lo Decreto Lei NQ 047 / 83". 

Cf Participaram do julgamento ,·1 os Senh~ 

~~~ ~/~ , 
,e, 



I • 

"i'. 
(' 

Conselheiros HÉLIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, Mf 

GUEL ROUMI~, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr . KAZU 

NARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4 Procuradoria de 

Justiça do Ministério Público, junto ao Tribunal de Con 

tas, Dr . EVALDO LOPES DE ALENCAR . 

i_.:~7as Sessões, em 30 de junho de 198. 

71"-C.. .,,. . ~~-~"'~/~ 
ANTONIO C~RLOS FERRACI LI ' ROCHILMER MELLO DA ROCHA,,/ 

Conselheiro-Substituto 

Relator 

/,/"/,,/ 

··ttV Rl NAKASHIMA 

do TCER 

Conselheiro-Presidente 

~~-~/(__ 
~ALDO LOPES DE A~~~R ~: 
Procurador-Chefe 

da 4õ P.J.M . P . 
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PROCESSO NO 

INTERESSADO 
ASSUNTO 

RESPONSÃVEI$ 

RELATOR 

00904/88 

COMPA HIA DE D~SENVOLVIMENTO . DE JI-PARAKÃ 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1987-

ELPENOR ELIAS 

FAUZ NAK D 

C!CERO XAVIER DE MOURA 

EDGAR DE OLIVEIRA RODRIGUES 

JOS~ LUIZ FURTADO 

: CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMo· PEREIRA 

ACÕRDÃO NO 030 /88 

Vistos, relatados é discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Com 

panhia de Desenvolvimento de Ji-Paraná, referente ao exerci 

cio de 1987, como tudo dos autos constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Trib~ 

de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o OT ' 

do Relator, Conselheiro H~LIO MÃXIMO PEREIRA, por unanimid 

de de votos, em: 

"I - Estabel cer, na forma do art. 37, ali 

nea "a" do Decreto-Lei NO 047/83, o prazo de sessenta l 60) 

dias para q e a CODEJIPA adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da Lei, e faça apresentação d s Con 

tas; 

II - Multar, na forma do art. 52, do Decre 

to-Lei NQ 047/83, em ~ \ te (20) UPF's individualmente, os 

Diretores Presidentes ELPENOR ELIA e FAUAZ NAKAD e os Dire 

tores CÍCERO XAVIER DE MOURA, EDGAR DE OLIVEIRA RODRIGUE e 

JOS~ LUIS URTADO, concedendo trinta (30) dias, para o seu 

recolhimento ao Tesouro do Município; 

III - Comunicar a Câmara dos Vereadores e, 

notificar a Prefeitura Municipal na pessoa d.o Exmo. 



feito, como acionista majoritário, para que se faça cumprir 
as disposições da Lei 6404, de 15 de dezembro de 1976, e . 
apresente a Prestação de Contas no prazo estipulado , após 
análise dos Õrgãos da Empresa, e, se for o caso, afastar a 
atual Diretoria e nomear interventor para atender a notifica 
cão sob pena de responsabilidade Civil, Administrativa e 
Penal". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 
selheiros JOSg BAPTISTA DE LI ' BADER MASSUD JORGE, MIGUEL 
ROUMI~, ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA , o Conselheiro-Substi 
tuto ANTONIO CARLOS FERRACIOLI, o Procurador do Tribunal de 
Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHI e o Procurador-Chefe da 49 
Procuradoria de Justiça do Ministério Público, junto ao 
Tribunal de Contas, Dr . EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 23 de junho de 1988 . 

te>--~~ 
H IMO PEREIRA 

C ro-Relator 

NAKASHIMA 
Procurador do TCER ç 

~~~ 
Conselheiro-Presidente 

~~~"/? 
~LDO LOPES DE AifNc~R 1 

Procurador-Chefe 
da 49 P . J . M. P . 
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PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

RELATOR 

U8LICADO O D. , 

OE--fL., , 0 ~---' 
~.::... .. ~1'ç j __ . .<..-~ ~?'--": ~~~ 

00195/87 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILHENA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1986 

VEREADOR ILÂRIO BODANESE 

CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÔPIO DE OLIVEIRA 

ACÓRDÃO NQ 031/88 = .l/ffl, 1 '(,/ o_..--' 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Cârna 

ra Municipal de Vilhena, referente ao exercício de 1986, 

corno tudo dos autos constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do Estado de Ro ndônia, em consonância com o 

VOTO-SUBSTITUTIVO do Conselheiro-Substituto ANTONIO CARLOS 
{ 

FERRACIOLI, pôr maioria de votos, em: 

"I - Glosa r a importância de 

mil, cento e ciqüenta e nove cruzados e doze 

setecentos 

r,E: n tavos, 

/ 

( Cz$ 700.159,12 ) , a ser recolhida aos Cofres do Município 

no prazo de trinta (30) dias, pelos Senhores Vereadores a 

seguir discriminados, estabelecendo ainda, que finão o cita 

do prazo, sem que a providência tenha sido cumprida , sejam 

emitidos os respectivos Títulos Executórias em valores em 

OTN; 

01- Ilário Bodanese 1 

02- Gentil de Col 

03- Luiz Flávio Zarnuner -04- Ne lson Linares 

05- Cândido João Negri 

06- ~ulo Renato de Freitas Pereira 

07- Odete Lenir Sartori -

Cz$ 60.703,59 

Cz$ 54.192,31 

Cz$ 26.676,06 

Cz$ 49 .431,23 _ 

Cz$ 36.i28, 21 

Cz$ 53.128, 06 

·Cz$ 54.192,3-

08- Mari a Evany de Que~Orr~ . . ~ 53.842, 4J/.. 

/ y 
- 00. TCER / DAF-0030 - 100 Bis. 50x2 



09- ~sé Maria Lopes 

10- .,francisco Januário Gomes 

11- Milton Gomes da Silva 

12- Armando José Gonçalves ._ 

13- Ivone Mendes de Souza 

Cz$ 

Cz$ 

Cz 

Cz$ 

Cz$ 

Cz$ 

54 .192, 3 .... 
.....__ 

53-:-422,14 

50.551,48 

54.192,31 

r s4.192i31 

700.159,12 

II - Recomendar à Mesa 

adote providências no sentido de s nar as 

da câmara ~ qne 

irregular ida 

des apontadas ao longo dos relatórios do Corpo Téc ico. 

III - Sobr star o presente processo na 

P curadoria, prossequ·nao-se julgamento nos t rmos dos 

lO 20 o rt . 117 do Regimento In erno do Tribunal 

de Contas o Estado d ondôn · ". 

Participaram do julgamento os Senhores 

Co selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H~LIO :4ÃXIMO PEREI 

, MIGUEL OUMI~ , os Conselheiros-Substitutos 

CARLOS FER CIOLI, FRANCISCO AUGUSTO AF0 1SO , o 

ANTONIO 

Procura 

dor do Tribunal de Contas, Dr . KAZU AR! NAKASHIMA e o 

Procurador-Chefe da 4 Procuradoria de Justiça do Minis 

tério Público junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LO 

PES DE ALENCAR. 

Sessões, em 19 de julho de 1988. 

r~~ 

~R MELLO oí"RoC~ 
a Conselheiro-Presidente 

Decisão nos termos do 

Artigo 15 do Regimento In 

terno. 

Procur or o TC R 

AvV-//r 
Ev1"oo ,LOPES ~ ALE~CAR 
Procurador-Chefe 

da 40 P.J.M.P. 
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PROCESSO NO 

INTERESSADO 

S UNTO 

E PONSAVEL 

RELATOR 

REVISOR 

AC 

00320/87 

PUBLICADO NO D.O.E. 

DE /10 __ / _ _J)_~~ 
A- ~ ."f 61P I_fl...~.:~.;;:-
~ .. : ........ ---······-...-- ... -~--

C MA UNICIP L DE ESPIG 

PREST ÇÃO DECOTAS - EX~ 

'OEST" 

CIO DE 1986 

JOS J TIAGO DOS SANTOS 

CONSELHEIRO H~LIO 11..ÁXIMO PE EIRA 
CONSELHEIRO MIGUEL ROUMI~ 

Vi tos, . ~lat d . s e i<"' utidos os resente;:, 

u_ tr taro d nálioe da P~estaç-o de Conta da Câm 

r unic "pal de Espigão D'Oes·c , referente ao e~ercíc'o de 

198 , como tudo dos uto cons m. 

A ORD os enhor Cons lheiros do rib 

a de Co as o Est·do de Rondônia ,, em con~onância com o 
OTO- B-.TITUTI do Cons_lhei IGUEL R u~ , por maior'a 

e vo os, em: 

"I - Aprovar s Contas a· Câm r Munici al 
d Espigão D' ~ t , e" rcício de 19 6, _ ise tar cest rc.J 

pensa ilid d 

Vereador~s I 

ni is-r dor JOP . TT G os N'rOS,e e os 

AIB~L, ~ TI S JO O MUN 
DEL, JOSt SENHO INHA, Ju~ J t POMJ~~;o IV~S, D VID BINOW, 
FL VIO EUSTÃQUTO D~ OLIVEI , LTON C ETA O DE SOUZA, JOS ~ 

G~RAL 0 A N UZE . e JO O VES FERREIRA; . 
II - B itir Titulo Executório contra o es 

páilio uatro mil, 

(Cz $4.812,70) 

transfor dos cm OTN viqente à dat do r~colhimento, que de 
verá (r encaminha a ~ rofeitura do unicípio de E piqão 

D'Oest_ para o devidos fins" . 

. articiparam do julgamento os Senhores 

1 ~ 



selheiros JOS! BAPTISTA DE LIMA, MIGUEL ROUMI!, ZIZOMAR PRO 

CÕPIO DE OLIVEIRA, os Conselheiros-Substitutos ANTONI O CAR 

LOS FERRACIOLI , FRANCISCO AUGUSTO AFONSO, o Procurador do 

Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHiiA e o r oe rador-

-Chefe da 4~ Procuradoria de Justiça do i n's t ério Públ i c o, 

junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 1 9 de j ulho de 1988. 

~~ 
Designado para redigir 

a Decis ã o nos termo s 

do Art. 15 do Regime~ 

to I nterno 

SHI '1A 

TC 

CIIL.E 
ue,~ aC'/ '~ 

MELLO DA ROC1ffi 

onselheiro-Presidente 

VAL O LOPES DE ALENCAR 

P ocu a or- C f e 

d 4 P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 
ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

s 00654/88 

PUBLICADO f\!O D.ô.E 

DE_:j__f__;, _ _p~'!.,.LJ.K 
~.!..:!-'. t cL_ c_;µJ;;)_ = 

CÃMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1987 

: ~ ALBINO JOÃO RAGNINI - 01.01 a 28.02.87 
JOEL PEREIRA - 01.03 a 31.12.87 
CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

ACÕRDÃO NO 034/88 

Vistos, relatados e discutidos os prese~ 
tes autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da 
Câmara Municipal de Rolim de Moura, referente ao exercício 
de 1987, como tudo dos autos constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 
nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 
VOTO do Relator, Conselheiro J OSI BAPTnSTA DE LIMA, por 
maioria de votos, em: 

"I - Glosar a despe a no valor , de dois 
milhões, trezentos e sessenta e seis mil, setecentos e trin 
ta e seis cruzados e sessenta e seis centavos ( Cz$ •••••• 
2. 3 6 6. 7 3 6, 6 6 ) , paga .. a maior a ti tu lo de remuneração aos 

'Vereadores de Rolim de Mour a , det r inando à M s n Diretora 
que proceda o ressarcimento ao Tesouro Municipal proporei~ 
nal a cada Edil, no prazo de trinta (30) dias, a co tar da 
publicação desta Decisão no Diário Oficial do Estado; 

II - Recomendar à Mesa Diretora que ado 
te medidas no sentido de evitar as falhes . apontadas ao lon 
go deste Relatório que, embora sendo irrelevantes, poderão 
influir no resultado do exercício1 

III - Os autos ficarão sobrestados na Pro 
curadoria do Tribunal de Contas para fins de aco~anha~ 



desta Decisão". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros HeLIO MÁXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, MIGUEL 

ROUMI~, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Procurador do Tribu 

nal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe 

da 4a Procuradoria de Justiça do Ministério Público junto 

1 de Contas, Dr. EVALOO LOPES DE ALENCAR. 

// 
' / 

KA~KASHIMA 
~~curador do TCER 

d s Sessões, em 09 de agosto de 1988. 

/ 
ROC;:> 

Conselheiro-Presidente 

L~:~ 
Procurador,-Chefe 

da 40 P.J.M.P. 



\ 
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PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

REVISOR 

PUBUCADO NO o.o.e~ 

~-~~-t~i~~~-
: 01269/86 

: GOVERNO DO ESTADO/MUNIC!PIO DE ARIQUEMBS 

CONV!NIO NO 017/86-PGE -~ 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CELSO RIOS - Fr SCALIZADOR 

GENTIL VALtRIO DE LIMA - ORDENADOR 

CONSELHEIRO JOS2 BAPTISTA DE LIMA 

: CONSELHEIRO H2LIO MÃXIMO PEREIRA 

ACÕRDÃO NO 035/88 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise do Convênio NO 017/86-PGE, ce 

lebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Município 

de Ariquemes, com a interveni~ncia do Departamento de Estra 

das de Rodagem - DER, como tudo dos autos constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 

VOTO-SUBSTITUTIVO do Conselheiro HtLIO MÃXIMO PEREIRA, por 

maioria de votos, em: 

I Glosar- as despesas pagas indevidamen 

te no montante de dois milhões, cento e trinta e dois mil, 

setecentos e setenta cruzados e sessenta e sete cr·aantavo1, 

( Cz$ 2.132.770,67 ), responsabilizando solidarimillnte os 

Senhores GENTI AI~RIO DE LIMA, Ordenador de Despesa, na 

qualidade de Prefeito do Município de Ariquemes, e VALMIR 

VICENTE, Secretário Municipal de Obras e SBrvicos 

do Município de Ariquemes, para, no prazo de trinta 

dias, a partir da publicação desta Deci s ão no Diário 

cial do Estado, recolher ao Tesouro do Estado o valor glosa 

do corrigido monetariamente, a partir da data .:àn: emissão da 

Ordem Bancária; 

II - Imputar multa de 50 UPF's do Estado, 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

00616/88 

CÃMARA MUNICIPAL DE ALVORADA D'OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1987 

ONILSON PEREIRA COSTA - 01.01 à 31.12.87 

: CONSELHEIRO JOS! BAPTISTA DE LIMA 

ACÕRDÃO NO 036/88 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Câm~ 

ra Municipal de Alvorada ~ Oeste, referente ao exercício de 

1987, como tudo dos autos constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do Estado<1 de Rondônia, em consonância com o 

VOTO do Relator' Conselheiro~ · JOS! BAPTISTA DE LIMA, por una 

nimidade de votos, :m =. · · · 

"I - Glosar a despesa no valor de ~etec n 

tos e um mil, qu trocentos e trinta e sete cruzados e dez 

centavos ( Cz$ 701.437,10 ), paga a maior a título de remu 

neração aos Vereadores de Alvorada D Oe•te, determinando à 

Mesa Diretor que proceda o ressarcimento ao Tesouro Munic! 

pal, proporcional a cada Edil, no prazo de trinta (30)dias, 

a partir da publicação desta Decisão no Diário Oficial do 

Estado; 

II - Os autos ficarão sobrestados na 

curadoria deste Tribunal de Contas para fixts · ;a..e 

menta desta Decisão". 

Participaram do julgamento os Senhores 

---......_ ____ ~ 

1 

! 

I 



selheiros H!LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, MIGUEL 

ROUMit, JOS! GOMES DE MELO, o Procurador do Tribunal de Con 
tas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 40 Pro 
curadoria de Justiça do Ministério Público junto ao Tribu 

Dr. LOPES DE ALENCAR. 

Sessões, em 16 de agosto de 1988. 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRl 

Conselheiro-Presidente 

em exercício 

~ L---1 __ 7 ; · 
E~LDO LOPE~EN~ 
Procurador-Chefe ( !, 4 

da 40 P.J.M.P. 

/ 



PROCES SOS NQ s 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.ô.E 

DE "J2 /_Q ~~g . .,--:;:;;-;.., ---~~.u .... --·-·· . -. ------~-----·-

0 07 9 1 / 88 , 00809 / 88 , 0 0 810 /8 8, 00811/88, 

00812/88v 00835/88 
{ 

RIGOMERO DA COSTA AGRA · I 

ANTONIO CLAREL ROZÃO PINTO 

... í\NGEI:O A NGEL ..... N 

JAIR UE OLIVEIRA 

RONALDO MATHIESEN MONTEIRO 

JOSÉ LA~ADULA NETO 

RECURSO AO ACÓRDÃO rQ 006/88 - TCER 

CONSELHEIRO HÉLIO 1'1ÁXIMO PEH.EIRA 

~ ACÓRDÃO NQ 037/88 

Vistos, relatados e discutidos os presentes . 
' 

autos, que tratam de Recursos con.tra a Decisão desta Co~te 

de Contas, ~rolatado e1. Sessão Ordinária r2alizada no dia 

22 de março de 1988, como tudo dos autos c0nst~mª 

ACORDAM os Senhores Conselhei~os do Trine 

nal de Contas do Estado de Ronàônia, em consonância coq i º~ 
VOTO do Relator, Conselheiro HtLIO MÁXIMO PEREIRA, po m _ 

ria de votos, em: 

"I - Manter a glosa da ~mportância paga 

a maior, a V~RTICE ENGENHARIA LTDA, no valor correspondente 

a 6.905,34 OTNSi 

II - Manter a glosa da irnpar~ãncia paga 

a maior, a CONSTRUTOR.li 'l'iUUNFO LTDl , no valor corrcspoi dc::.:2 

te a 23.734,92 OTNs; 

III - Ma~•tcr a responsabilide.ó.e Civil e S~ 

lidária ao P.X-Go\:crnador E~NGELO - 1-GELIN e a ·:.r<i'.!:10)JI0 CL ... I\REL 

ROZÃO PINTO, para no prazo de tri _t.:;. (20) di? s , <c:!colher ao 

Tesouro do Estado a in portê 'leia cor::-espond,~:i1 e a. 3 O .. ó L.! O 1 :?. 6 

OTNs, a qte deram caus~ a e~travio 1 f a -; 



r 
1 

zendo, ficarem sujeitos a sequestro de bens, na form~ do 

Art. 40, item V, do Decreto-Lei NQ 047, de 31.01.83, ex 

cluindo o Sr. RONALDO MATHIESEN MONTEIRO; 

IV - Manter a representação ao 

rio Público contra ÂNGELO ANGELIN, RIGOMERO DA 

Ministé 

CCSTA 

AGRA e JAIR DE OLIVEIRA, por possível responsabilidade 

criminal, incursos nas penas descritas nos Arts. 315 e 

319 c/c Art~ 29 do C.P.B.; 

V - Manter a representação ao Minist~ 

rio Público, contra ANTONIO CLAREL ROZÃO PINTO e JOSÉ LA 

PADULA NETO, por possiyel responsabilidade criminal, in 

cursos nas pena~ descritas nos Arts. 171, item IV e 299 

c/c Art. 29 do C.P.B.; 

VI - Mant~r ~ representação ao Minist~ 

rio Público, contra ANTONIO CLAREL ROZÃO PINTO, por po~ 

sível responsabilidade penal, int~~so nas penas do Art. 

171, item IV, c/c Art. 29 do C.P.B.; 

UPF's do Estado, ao Prof. ÂNGELO ANGELIN e, trinta (30J~ 

VII - Manter a multa de cinqüentaq) . 

UPF's do Estado, individualmente, acs Srs. RIGOMER . 

COSTA AGRA, ANTONIO CLAREL ROZÃO PINTO e JOSÉ LAPADULA 

NETO, na form ado Art. 52, do Decreto-Lei NQ 047/83, de 

vendo ser recolhido ao Tesouro do Estado em trinta (30) 

dias após a publicação do Acórdão, ficando excluído RO 

NALDO MATHIESEN MONTEIRO; 

VIII - Manter a remessa de cópia ao Go 

verno do Estado para adotar as medidas administrativas 

contra os funcionários que deram causa de prçjuízo à Fa 

zenda Pública: 

IX - Manter a remess~ de cópia do Pro 

cesso ao Ministério Público para aJuraçúo da rcspons-bl 

to; 

1 
Legislativa, para~me~ lidade 



/ t 

X - Sobrestar o processo junto a Procuradoria 

d o Tribunal de Contas, até que se cumpra a Decisão ou expeça 

os Titulas Executõriosr . 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

·selheiros JOSÉ BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE, MIGUEL 

ROUMIÉ, JOSÉ GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIHA, o 

Procurador do Tribunal de Contas, DrQ K- ZUNARI NAKASHIMA e o 

Procurador- Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do Ministério 

Público, junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE 

ALENCAR. 

Sala das Sessões,em lQ de setembro de 1988. 

~~~~ 
~ ROCHILMER MELLO DA ROC~ 

Conselheiro-Preside te 

Procurador-Chefe 

da 4ª P.J.M.P. 



( ..._ - · 
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PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

00614/88 

CÃMARA MUNICIPAL DE ARIQUEMES 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1987 ~ 

ARI ALVES FILHO 

CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE 

ACÕRDÃO NO 038/88 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Câma 

ra Municipal de Ariquemes, referente ao exercício de 1987, 

como tudo dos autos constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 

VOTO do Relator , Conselheiro ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, 

por unanimidade de votos, em : 

" a) - Glosar a importância de três milhões, 

vinte mil, oitocentos e vinte cruzados e setenta e cinco cen 

tavos ( Cz$ 3.020.820,75 ), a s _r recolhida pelos Senhores 

Vereadores abaixo especificados no prazo de trinta (30)dias7 

1- ANA RITA S. A. GIRO / 

2- ANTONIO MANOEL DE LIMA V 
3- AR! ALVES FILHO ._vf 

Cz$ 486,69 

Cz$222.681,04 

Cz$219.015,04 

4- CARLOS ALVES PAIXÃO '\/ Cz$228.681,03 

5- CLÃUDIO JOS:E: DE OLIVEIRA \( Cz$230. 681, 03 

6- FRANCISCA LUIZA M.F. PIRES t Cz$230. 681, 03 

7- FRANCISMAR PEREDO ANDRADE ·/Cz$230.681 , 03 

8- H:E:LIA SANTANA AMORIM V Cz$218.328,68 

9- ILDA CONCEIÇÃO SALVÃTICO V Cz$228. 681, 03 

10- JOÃO LEITE SANTOS Cz$197.361,0l 

11- JOAQUIM DIAS FILHO Cz$228.681,03 

12- JORGE CAMARGO DE GONÇALVEs vfz$229.681,03 

13- JOS:E: FERREIRA DOS SANTOS ,J Cz$ 93.819,02 

,.,. 
t/ 

ri~}-
I 



• 

14- JOS~ MENDES LOURENÇO \/ 

15- JUVE AL JOS~ V 
Cz$230.681,03 

Cz$230.681,03 

Cz 3.020.820,75 TOTAL 

b) Glosar a importância de quinhentos e vinte 
e sete mil, oitocentos e quarenta e oito cruzados e setenta e 
dois centavos ( Cz$ 527.848,72 ), paga a título de complemen 
ta ão salarial e Gratificação aos servidores do Estado a dis 
posição da Câmara sem cobertura legal, a ser recolhida pelo 
Senhor ARI ALVES FILHO, no prazo de trinta (30) dias1 

c) Aplicar multa no valor de cinco (OS) UPF's 
ao Sr. ARI ALVES FILHO, pela prática de empenhamento de despe 
sa em elemento indevido com a finalidade de remunerar os Senha 
res Vereadores em valores acima do limite legal1 

d) Sobrestar o presente processo na Procura 
daria deste Tribunal até que as providências requeridas nos 
itens anteriores sejam cumpridas no prazo especificado, findo 
o qual sem o devido cumprimanto , sejam emitidos os respectivos 
Títulos Execut6rios". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 
selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, JOS~ GOMES DE MELO, o Canse 
lheiro-Substituto VALDIR MARIN e o Procurador do Tribunal de 
Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA. 

0% ZOMAR PROCÕPIO DE 

Conselheiro-Relator 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 1988. 

-/~.eLL-7~ --~ 
ROCHILMER MELLO DA RoCHA ~ 
Conselheiro-Presidente 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.ô. 

OE 12_ 1{_; _!!_O~ 
__L_ __ !/_6 c_fJ_ -

00630/88 

CÃ.MARA MUNICIPAL DE OURO PRETO D'OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1987 

: LOURIVAL DA CRUZ NASCIMENTO 

CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

ACÕRDÃO NO 039/88 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Pres~acão de Contas da Câma 

ra Municipal de Ouro Preto D'Oeste, referente ao exercício 

de 1987, como tudo dos autos constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 

VOTO do Relator, Conselheiro ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, 

por unanimidade de votos, em: 

"l - Glosar a importância de três milhões, 

duzentos e sessenta e nove mil, seiscentos cruzados e dezes 

sete centavos ( Cz$ 3.269.600,17 ), a ser recolhida pe~os 

Senhores Vereadores abaixo especificados no prazo de trinta 

· (30) dias; 

o ALEXANDRE AZIS PEREIRA V Cz$251.507,71 

ANTONIO TELES ALMEIDA '\../' Cz$251. 507, 71 

BRAZ '"'REZENDE Cz$2 51.507,71 

\ ll \' CLÃUDIO ANTONIO OLIVEIRA V Cz$251.507,71 

1\ t ELIAS MADALÃO Cz$251.507,71 
l \ q l \ HERCULES VIEIRA COELHO V Cz$ 66.369,85 

. \ ' \\ t JOS~ CÂNDIDO NETO \/ Cz$251.507,71 

\ i JOSINO E~TEVES PEREIRA FILHO~Cz$291.507,71 

JOS~ EDNALDO DE JESUS V Cz$251.507,71 

LOURIVAL DA CRUZ NASCIMENTO '\/ Cz$251. 507, 71 

(,. LUIZ NUNES DA CRUZ V Cz$251. 507, 71 

~ iJ JOSELITA ARAÚJO DE OLIVEIRA ~ Cz$ 4. 041, 02 

'OU J0_2 \ RICARDO DIAS LLIVI IBENEZ V 7 466 63 

~~ . , 7 



. \ G SEBASTIANA ELIZABETH DE LIMA Cz$251.507,71 

\ v VERA LOCIA TRAVAIN DE SOUZA Cz$185.137,86 

TOTAL Cz$3.269.600,17 

2 - Aplicar multas nos valores de uma (01) 

e cinco (05) UPF's, respectivamente, aos Senhores JOS! EDN L 

DO DE JESUS e LOURIVAL DA CRUZ NASCIMENTO, pela prática de em 

penhamento de despesa em elemento indevido com a final t dade 
d é , .remunerar os Senhores Vereadores em valore-s acima dos limi 

t e s r: legais, a serem recolhidas no prazo de trinta ( 30) dias; 

3 - Sobrestar o presente na Procuradoria até 

que as providências dos itens anteriores sejam cumpridas, me 

diante o que estarão as presentes contas em condições de se 

rem aprovadas; 

4 - Em caso de nãõ cumprimento dos itens 1 e 
2, sejam emit'dos os respectivos Títulos Executórios devida 
mn!te conve r idos em OTN's". 

/ Pa rticiparam do julgamento os Senhores Con 
selheiros JOS! BAPT STA DE LIMA, JOS! GOMES DE MELO, o Con 

selheiro-Substituto VALDIR MARIN e o Procurador do 

de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA. 

Tribunal 

Sala das Sessões, em 20 de setembro< de 1988. 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE 

Conselheiro-Relator 

R~~7 
Conselheiro-Presidente 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

PUBUCADO NO D.O.E. 
DE Olf; 10~ 

J) ----
/v __ 1__6...Y_!._____ ----

: 00420/87 

CÃMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO 

RECURSO AO ACÕRDÃO NQ 013/88 

CONSELHEIRO HgLIO MÃXIMO PERE~RA 

040/88 

Vistos, relatados e discutidos os presentes a~ 

tos, que tratam de Recurso interposto pela Câmara Municipal de 

Piment Bueno, através e seu Presid nte , CLAUDIONOR RIBEIRO, 

co tr 

co stam. 

D cisão o cór ão o / 8, coroo tudo dos 

ACORDAM os Senhores Conse heir s do 

de Contas do Estado de Rondô ·a, em consonância com o 

autos 

Tribunal 

VOTO-

-SUBS TUT vo do Conselheiro ZI OMAR PROCÕPIO DE OLIVEI A, por 

unanimidade de votos , em: 

"Dar provimento ao Recurso, alterando o Acór 

dão o 013/88 , prolatado em Sessão Ordinária realizada em 24 
de marco de 1988, considerando-se glosa.d á importância de 

seis n os e cinco mil, setece to vinte e r-s cruzados e 

quarenta e nove centavos ( Cz$ 605.723,49 ), recebida acima do 

limite legal, para ressarcimento ao Cofres unicipais, pare~ 

ladamente , na forma requerida". 

Participaram do julgamento os Senhores Canse 

lheiros OS~ BAPTISTA DE LI , JOS~ GOMES DE ELO, ZIZOMAR PRO 

CÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto VALDIR MARIN e o 

Procurador do Tribu al e Contas, Dr . KAZUNA I NAKA HIMA. 

S la das Sessões, em 20 de s tembro de 1988. 

Designado para redigir a Deci 
são, nos termos do Art. 15 do 

Reg'mento In erno 

dor do TCER 

ROCHIL~~::·~O~ 
Conselheiro-President~ 



Pl{ CESS Q 

I TERESSADO 

S UNTO 

E POLSÃVEL 

RELA'J.O 

o 29/88 

P EEEI1URA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS 

PRESTAÇÃO D• C L A 1 E 

ADEL O VA C RV L 

CONSELHEIRO J S GO E~ 'LO 

041/88 

Vistos, relatad s e di e -idos o presentes 

au os, que trc -f!11. e an !" ise da Presta ão C'ont· s da Pre 

8 C' r je·ras, r e 

987, con · do doe u~os co stam. 

C R ~ o Senhor~s ~on~ heiroc d Trib l 

n 1 de Contas Est do e Ro <ô ·a, em con·onância com o 

VOTO do elator, Co e1· iro 

de vot.o:-, em: 

GOME DE MELO, por ·maíoria 

li r a o e 

v' ê ci , 
o au .;;, I t l e,. rr. , o 

ci 1 a ·ili r- eia sete mil n o -u 

C·~ 7.500,00 rcebid à maio a ti lo de vetei 

me to , no razo de iinta (30) aia~, a co1tar d public~ 

ç-o d ste Acór ao o Di~rio Oficia li 

Part'cip ram do julg me to o e1hores Cun 

s eiras J i\ T STA D Lir'lA, ~L , ZIZO 

VALDIR MAR P OCÔ IO DE OLI E , o Conselheiro-Substi uto 

IN; 

K uHI! 

Procurad·r do lribunal Con as, Dr. KAzu· RI NA 

o Proc a or- h e a 4 Pro~ura oria de Justiça 

do ~in's ~rio ÚJli 0, junto a Tribunal de Conta , Dr. 

EV L O L E ~C 

Sala .:.> Se s, e 7 ~e s teLbro de 1988 • 

/~{~ 
EVIT o L PES D ~LENCAR 

Procur tlor-Cheíe 
da 4il P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPO~SÃVEL 

RELATOR 

l- 1ch.:J, 

----

00696/88-TCER 

BLICADO NO D.ó. ·~ 
DE 3 1 / _'1 () _/ y / 
~- ~- ~ b.b.S.. ·····-··-········· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÃ-MIRIM 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1987 
ISSAC BENNESBY 
CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

ACÕRD!O NO 042/88 ~ 
Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Pre 
feitura Mun c i pal de Guajará-Mirim, referente ao exercício 
de 1987, como tudo dos autos constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 
nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 
voto do Relator, Conselheiro H~LIO MÃXIMO PEREIRA, por maio 
ria de votos, em: 

"Imputar multa de vinte (20) UPF's ao Se 
nhor Issac Bennesby, por infrações da Lei e regulamentos re 
lativos à administração financeira." 

Participaram do julgamento os Senhores Con 
selheiros JOS~ BAPTIST DE LIMA, MIGUEL ROUMI~, JOS~ GOMES 
DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEI ; o Conselheiro Subst! 
tuto VALDIR MARI , o Procurador do Tribun 1 e Cont s, Dr. 
KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria 
de Justiça do Ministério Público, junto ao Tribunal e Con 
tas, Dr. EVALDO LOPES DE ~LENCAR. 

Sala das Sessões, m 06 de outubro de 1988. 

r 

~~ 
Conselheiro Presidente 

-f~:;_7 ~, 
EJÃtoo LOPES DE ALENCA~ . 
Procurador-Chefe 
da 40 P.J.M.P. 



I 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL . 

RBLP OR' 

'~ 
/ 

00622/88 

: J:rCÃMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS 

~ PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERClCIO DE 1987 

: JOS! LUIZ MOREIRA - 01.01.87 à 28.02.87 

ANGELIN RODRIGUES DE ALMEIDA 

à 31.12.87 

: CONSELHEIRO JOSt GOMES DE MELO 

ACÕRDÃO NO 043 /88 

01.03.87 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Câ 

mara Municipal de Cerejeiras, referente ao exercício de 

1987, como tudo dos autos constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 

VOTO do Relator, Conselheiro JOSt GOMES DE MELO,por maioria 

de votos, em: 
"a) - Glos ar a importância de hum mmilhão, 

trezentos e setenta e seis mil, trezentos e sessenta e qua 

tro cruzados e sessenta e oito centavos ( Cz$1.376.364,68 X 
pagos indevidamente aos Senhores Vereadores no exercício de 

1987, em descumprimento ao Artigo lO da Lei Complementar no 

50, e de terminanrlà Mesa Diretora da Câmara Munci:tipal que 

estabeleça o "quantum" de cada Vereador e conseqdente res 

sarcimento ao Cofre Municipal das parcelas recebidas a 

maior, no prazo de rhinta (30) dias, transcorrido o prazo 

sem que haja recolhimento do débito, será o valor transfor 

mado em O.T.N., para expedição do Titulo Executório1 

b) - Aplicar a multa de dez (10) UPF's ao 

Presidente, Vereador ANGELIN RODRIGUES DE ALMEIDA, por 

usurpar a competência exclusiva ao Poder Executivo, ahnáml 

Créditos Suplementares, o recolhimento do débito aos Cofres 

Municipais, deverá ocorrer dentro de trinta (30) ~~ ~ ~ dias, 

transcorrido:.;o prazo sem que haja recolhimento, será expe 

dido o Título Executório1 J 



e) - Recomendar à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Cerejeiras, que sejam sanadas as falhas e as 

irregularidades detectadas pela Comissão de Inspeção, apoQ 

tadas ao longo dos autos1 

d) - Os autos ficarão sobrestados na Pro 

curadoria, até que sejam cumpridas ela Câmara as providê~ 

cias que deverão ser tomadas nos it ns anteriormente men 

cionados". 
Participaram do julgamento os SenBenàeres 

Conselheiros JOS! BAPTISTA DE LIMA, H!LIO MÃXIMO PEREIRA, 

MIGUEL ROUMI!, o Conselheiro-Substituto VALDIR MARIN,e o 

Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUANRI NAKASHIMA. 

( 
) 

~ 

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 1988. 

~L 
O ll:J u. MELO 

elh iro~f ator 

~ Rocli'í~R-~~~~~ -;6~~~~r-
conselheiro-Presidente 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

RELATOR 

00695/88 

PUBLICADO NO D O E 

DE 0 t / 1 ·'7 I . f F 
--~ r~~z-~-- ~ ·-- -~-----~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1987 

RUY RODRIGUES DE ALMEIDA 

CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA 

ACÓRDÃO NQ 0'4,.f./8'8' 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Pre 

feitura Municipal de Costa Marques, exercício de 1987, 

corno tudo dos autos constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 

VOTO do Relator, Conselheiro ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, 

por maioria de votos, em: 

"I Glosar a irnportÂncia de vinte e oito 

mil cruzados ( Cz$ 28.000,00 ) , pagas a título de remunera 

çao aos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de 

Marques, a ser recolhida pelo Sr. RUY RODRIGUES DE 

Costa 

ALMEI 

DA no prazo de trinta (30) dias aos Cofres Municipais; 

II - Aplicar a multa no valor de dez (10) 

UPF's ao Senhor RUY RODRIGUES DE ALMEIDA pela forma com 

que se houve corno Ordenador de Despesa, praticando ou dei 

xando praticar falhas e irregularidades não sanáveis no 

desempenho de execução de despesa pública, a ser recolhida 

no prazo de trinta (30) dias aos Cofres Municipais; 

III- Recomendar ao Legislativo Municipal 

que determine ao Executivo Municipal adotar medidas sanea 

doras das falhas e irregularidades apontadas ao longo dos 

autos do presente, carac~izando-se, ainda, tais medidas 

corno de ação preventiva; 

IV - Determinar a imediata Tornada de Con 

tas dos responsáveis 

veis, na forma do 

s na Conta Diversos Responsá 

Decreto-Lei Federal NQ 200/ 



V Em caso de não cumprinu:mto dos itens I 

e II, sejam emitidos os respectivos Títulos expressos em 

OTN's". 
Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOS! BAPTISTA DE LIMA, HeLIO MÃ.XIMO PEREIRA, MI 

GUEL ROUMit, JOS! GOMES DE MELO, o Conselheiro-Substituto 

VALDIR MARIN, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZU 

NARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 40 Procuradoria de 

Justiça do Ministério Público, junto ao Tribunal de Contas, 

Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, Pm 06 d outubro de 1988. 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE 

Conselheiro-Relat~r 

'-':"~ ... ,e -.~ -"" '- <!. <' /,c,l ..-. ~-

e~ ROCHILMER MELLcrôA RoçaÍ 

Conselheiro-Preeid~e 

f VL-~. 8 / ;1,,' 
EVALDO LOPES DE ALENC~R 

Procurador-Chefe 

da 40 P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

~ 

PUBLICA DO NO D.O.E .. 

DE 1lf / :~ 
! 1b1- l/ . 

: 00658/88 
: CÃMARA MUNICIPAL DE PRE IDBllTE M!DICI 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCtCIO DE 1987 

FELtCIO VANUCHI - 01.01.87 à 28.02.87 

OLAIRE RODRIGUES CORREIA - 01.03.87 à 
31.12.87 

: CONSELHEIRO JOS! GOMES DE MELO 
?e~~~·~ 

("' ~~· . veP 
e/:,1· ~ O.~ e 

. . e\ 
I J'-"º 

A:."" 

~ ACÕRDÃO NO 045 /88 

~º 
v Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Peã 
mara Municipal de Presidente Médici, referente ao exercício 

de 1987, como tudo dos autos constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com O 

VOTO do Relator, Conselheiro JOS! GOMES DE MELO,ppr~ maioria 

de votos, em: 
"a) Glosar a importância de hum milhão,Oito 

centos e setenta e sete mil, quinhentos e noventa cruzados 

e vinte e três centavos ( Cz$ 1.877.590,23 ), recebida a 

maior pelos Vereadores no exercício de 1987, infringindo o 

Artigo lO da Lei Complementar no 050/851 

b) Pela importância de que trata o it:.·ntem 

"a", resposnabilizar cada Vereador no valor de cento e. se 

teruna mil, seiscentos e noventa cruzados e dois cenee àavoa 

( Cz$ 170.690,02 ), e detrminar à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, o ressarcimento aos Cofres Municipais das pare~ 

las recebidas a maior, no prazo de t r. t nta (30) dias, trans 

corrido o prazo sem que haja recolhimento do débito, será 

expedido o Título Executório com o valor xransformado em 

O.T.N.1 
c) Aplicar a multa nos ~ulores n~ 4e cinco 

(OS) UPF's, cada Vereador, Senhor FELtCIO VANUCHI e OLAIRE 

RODRIGUES CORREIA, pelo não cumprimento das Normas Finan 

ceiras, empenhando despesas incorretamente, o 

/'~ 
recolhimento 

/ 



do Débito aos Cofres Municipais, deverá ocorrer dentro de 

trinta (30) dias. Transcorrido o prazo sem que haja o reco 

lhimento, será expedido o Título Executório: 

IV- Recomendar à Mesa Diretora da C Câmara 

Municipal de Presidente Médici, que sejam sanadas as falhas 

e irregularidades detectadas pela Comissão de Inspeção, re 

!atadas ao longo dos autos; 

V - Os autos ficarão sobrestados na Procura 

doria deste Tribunal de Contas, para seu devido 

mento. 

acompanha 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA, MI 

GUEL ROUMI~, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro

Substituto VALDIR MARINJeoo Procurador do Tribunal de Con 

tas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 1988. 

·i,j,) ~ 
JOS GO .. V MELO 
C sel 'iro-Relator 

. ~ RóC:-i~;;~~;~;;7;~;;?' 
Conselheiro-Presidente 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

r ""cu e A oo t-~·.J D.o.e:. 
DE_21__;~i 
lv~ /l, .}- ~ . -·-·- : 

01204/88 

CÃMARA MUNICIPAL DE JARU 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1987 

JURACI Bm.RBM'ãERODRI:GOES - 01.01. err à 
28.02. BEJ 

SISINIO GUERRA DE ALHEIDA- Ol.03. 8V à 
31.12.87 

.. 

: CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

ACÕRDÃO NO 046/el~ 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Prestacão de Contas da Câ 

mara Municipal de Jaru , referente ao exercício de 1987,como 

tudo dos autos constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 

VOTO do Relator, Conselheiro ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, 

por maioria de votos, em: 

"J; Glosar a importância de quatro mi 

lhões, oitocentos e quarenta e dois mil, quinhentos e dez 

cruzados e quarenta e sete centavos ( Cz$ 4.842.510,47 ), a 

ser recolhida aos Cofres do Município ·pelos Vereadores abai 

xo especifica.d.ea ·~ ,~no prazo de trinta (30) dias1 

ANTONIO ELIAS TR!S 37J"·389 1 05 

FLORISVALDO SIMÕES DE OLIVEIRA 

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA 

JOÃO OE CASTRO LACERDA · 

JOÃO SIQUEIRA DO NASCIMENTO J 

JOAQUIM CASSIANO DE OLIVEIRA\) 

Jose CARDOSO DE SOUZA '1 
JOS~ DIRCEU ZAMBOM. 

JOS~ RIBEiao MENDES 

JURACI BARBOSA RODRIGUES 

OSMAR DA SILVA V 
SISINIO GUERRA DE ALME IDA 

372.389,05 

372.389,05 

372.389,05 

372.389,05 

372.389,05 

254.716,12 

372.389,05 

372.389,05 

372.389,05 

117.67 00 



VALDIR LOUZADA DE ALMEIDA 37 3.389,05 
VALDIVINA R. J. PINHEIRO V 372.389,05 

~~~~~~~--"--~ 

TOTAL Cz$ A.84 2.510,47 

2- Apliccr multa no valor correspond n te a 

ci c (05) U F ' ~ ~o Sr. SISTNIO GUERFA DE ALMEIDA, pP.Ja~ 

irr .gul c ridades di=>t~ct.dda. a lonqo d . u G Ptão Orcnmen 

tária e F ' .ancP.ira, no a a en e a práti c a e 
de elômento indevido e m a fin lidaae aP r PrnunP 
rar - ,,. res Vereador s em ral res aci 

a·s, e, a, 1 emprego d v rb~ n erc aberto 
fin ncei , a r r' nc<"' receit~c a · :rr· r , a 'v'rla e privê' 

tiv u ivo, com a agrav2n e i (' í- no 

rç en~o, a ref ri~a mui ~a ever s r r colhida aoP Co 

s o pr zo e trinta (30) dia : 

3- SobrPStcr presente na ~ Procuradoria, 
t- quP a. dnter ina Ões do itens anteri rer. s - ·om t pri 

d s, m dia te o ue e tarão as presentes contas em 

ções de serem aprovadas: 

c ondi 

4- Em caso d nao cumprim nto ÔOB jt_ s 1 

e 2, sej m mitidos o re pectivos T ~ tulos ExP- utórioP de 

vi amente convert'dos e OTN's: 

5- Recomendar à Mesa da Câmara g ~rÕPs no 

sentido de sanar as irr gularidades apo tadaF ao ongo dos 
autos pelo Corpo Técnico deste Tribunal". 

Participaram do 'ulgamento do Senhores Con 

selheiro JOS~ BAPTISTA IJIMA, :E:LIO MÃXI O PEREIRA, JOSt 
GO ES DE EL , o on el eiro-Substituto VALDIR ARIN: O 
Procur dor do Tribunal d, Contac, Dr . KAZUTAPI JAKAS I ~ e 

o Procurador-Chefe da 4ª Procur doria de Justiça do inis 
t-rio Pú lico, junto ao Tribunal de Contas, Dr. VALDO LO 

PES DE AL NCAR. 

Sala das Sessões, em 27 de setembro de 1988. 

~~I~R dÉ:LL~ -'oXo'r 
Conselheir 1 ~re~~enE~ 

ELO LOP:tJl.{61 · 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE 

Procur dor-Chefe 

d a 4ª P .J. . P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O • 
OE ~z '2 /_~1 / '5 i 

_f_-!_ .:! b _l ~--·--(«K-r..Y.~....._.-
: 00634/88 

CÃMARA MUNICIPAL DE CACOAL 
: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1987 

JOS! EMILIO PAULISTA MANCUSO DE ALMEIDA 
PER!ODO DE 01.01.87 à 28.02.87 
MILTON ALVES DE CARVALHO 
PER!ODO DE 01.03.87 à 31.12.87 

: CONSELHEIRO H!LIO MÃXIMO PEREIRA 

ACÕRDÃO NQ 047/88 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos, que tratam da análsie da Prestação de Contas da Câma 
ra Municipal de Cacoal, referente ao exercício de 1987, 
como tudo dos autos constam. 

ACORDAM os Senh!O:oe~r .Conselheiros do Tribu 
nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 
VOTO do Relator, Conselheiro H~LIO MÃXIMO PEREIRA, por 
maioria de votos, em: 

"I Reconhecer a legalidade das despe 
sas, com exceção do pagamento de sete milhões, duzentos e 
trinta e sete mil, trezentos e cinqftenta cruzados e três 
centavos (CZ$ 7 :231 .35D ~ 03~efetuado aos Senh~~es Vereadores; 

II Glosar a importância de sete milhões 
duzentos e trinta e sete mil, trezentos e cinqõenta 
dos e três centavos (Cz$ 7.237.350,03), e determinar 
readores AILTON LABENDZ, CARMO DE SOUZA BUENO, C!CERO ---~'~ -SIAS ASSIS, !_RC!LIO PEREIRA DA SILVA, DANILO J. 
MARQUES, EDNO MARQUES DA SILVA, JOS~ ARI ALVES TEIXEIRA, JO - ~ -S! CARVALHO MOREIRA, LUZIA LEONILDES DELAZARI, WALDEMAR GAS - -QUES ROMERO e a VALDIVINO MARTINS DE OLIVEIRA a restituirem 
individualmente a importância de quatrocentos cinqd .nb ~ e 
um mil, novecentos e noventa e oito cruzados(Cz$451.998,00) 
recebidos ilegalmente, enquanto GELSON GENU!NA BORBA terá 
que restituir quatrocentos e oitenta e oito mil, novecen 
tos e noventa e nove cruzados Cz$ 488.999,00 ); JO 

~ 



SJô: EMILIO PAULISTA MANCUSO DE ALMEIDA, a importância de qu~ 
~---

trocentos·· e setenta e s11te mil, oi to cruzados e oi tenta e 

quatro centavos ( Cz$ 477.008,84 ) , L~~J JOS~ SPAGNOL, a 
~L:-i.. ----- ~------

importância de quatrocentos e cinqüenta e sete Mil, nove 

centos e noventa e oito cruzados ( CzS 457.998;00 ),e MIL 

TON ALVES DE CARVALHO a importãncia d0 oitocentos e cinqull_l! 

~i1,--cento e sessenta e sete cruzados e dezenove centa 

vos ( Cz$ 850.167,19 ) ; 

III - Estabelecer o prazo de trinta (30) 

dias, para o recolhinento das importâncias ao Tesouro do 

Município, a cont2r (~ data da publicação .v 8iârio Ofi 

cial do Estudo (' t.2-t~ (03) dius, pura ri_•n~t0:r o cnnpro~1nnt0 

do .f'.ecolhimento r.c1 'l::.:iDu11al de ConJca.s; 

1,. ,, - F'inc.10 o prazo 1 -.:;r:i;n c~U·"::: ('.. c::cecuçao da 

providência seja atc•:,cliclc., expedir TfTllT.0 "J'.BCUTÕRIO, tran~ 

lormando os valore:. <·:1 OTN's, tomando por bo.f',P. o valor c1a 

OTN do mês em que _,,,,_:-rra o prazo conc,,c1ic1o; 

V - Sobrestar o processo na Procuradoria 

~t6 que as provid~nci~s dos itens III ou IV sejam executa 

rlos 11
• 

Participaram do 

selheiros JOSt Bll.PTISTI'. DE LIMA, 

julgamento 

JOSJô: GOMES 

os Senhores Con 

DE MELO, 

MAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto 

ZIZO 

VALDIR 

MARIN; o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NA 

KASHDUI. e o Procurador-Chefe da 4'l Procuradoria de Justiça 

do Min:.stério PÚbl ico, junto ao Tribunal de> Contas, Dr. 

EVALDO LOPES DE ALE"C"-R. 

<?m 29 d0. setembro de 1988 . 

.X.Jt-\-'-4---\p ~ ~ 
XINO PEREIPA 

------~:""'"""-~~_,~,?.,-..r.-4..,,:;.~;r·~ ~- -
~ J<OC:!ILl·íE~ l:ELLO ~ ROCH 

Conselheiro-Presiden • 

. 3:i::~~. ?:L:L 
Procurador-Chefe 
da 4ª P.J.M.f'. 

\ 



fr;J A tJ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 
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() jJ J {.;~ 

00652/88 

é- ;l 1 f 
PUBLICADO NO 0.06, .. 

DE e 2. ;_1'1~r/~ 
/'- - '776 C: ---·-··-··----L .. _ -····-· 

: CÃMARA MUNICIPAL DE ALT A FLORESTA D'OESTE 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1987 

CLEBER CHISTE DE AQUINO 

: CONSELHEIRO H!LIO MÃXIMO PEREIRA 

ACÕRDÃO NO 048/88 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Câma 
ra Municipal de Alta Floresta D'Oeste, referente ao exerci 
cio de 1987, como tudo dos autos constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 
nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 
VOTO do Relator, Conselheiro H~LIO MÃXIMO PEREIRA, por unani 
midade de votos, em: 

"I Glosar a importância de dois milhões 
trezentos e vinte e quatro mil, setecentos e quarenta e 
quatro cruzados e cinqdenta centavos ( Cz$ 2.324.744,50 ) 
pagos indevidamente aos Srs. Vereadores CLEBER CHISTE DE 
AQUINO, ADEZIL MOURA DE FREITAS, ANTÔNIO CÃNDIDO VIEIRA, AN 
TÔNIO PASSAGLIA, DEOCLECIO FARIA SOBRINHO, ELO! LUIZ VEN 
DRUSCOLO, JOÃO CARLOS SARTORI, JOSt CJXRLOS DE OLIVEIRA, LUIZ 
ROSA PIOVESAN, MARCO ANTÔNIO DAMIÃO, VALDECI BATISTA DE SOU 
ZA, ROBERTO MARCIO B. DA SILVA e VALDO SADI DEPONTI, 
individualmente, terão que restituir a importância de 
e setenta e oito mil, oitocentos e vinte e seis níuzaa~s--r~ 
oitenta centavos ( Cz$ 178.826,80 ), no prazo de trinta 
dias após a publicação do AcórdãÓ no Diário Oficial do Esta 
do; 

II Glosar a importância de setecentos e 
trinta e oito mil, setecentos e quarenta e quatro cruzados e 
e cinqõenta centav.os ( Cz$ 738.744,50 ), paga indevidamente, 
aos Srs. Vereadores a título de Auxílios, referente aos 
meses de abril, maio, junho e julho, elemento - 3.1.3.2 de 
vendo os S~E o ereadores CLEBER CHISTE AQUINO, ADEZIL MOURA 

DE FREITAS, ANTÔNIO CÃNDIDO VIEIRA, ANTÔNIO PASSAGL~A

1
_~ 



CL~CIO ARIA SOBRINHO, ELOI LUIZ VENDRUSCOLO, JOÃO CARLOS SAR 

TORI, JOS~ CARLOS DE OLIVEIRA, LUIZ ROSA PIOVESAN, MARCO ANTÕ 

NIO DAMIÃO, VALDECI BATISTA DE SOUZA, ROBERTO MARCIO B. DA 

SILVA e VALDO SADI DEPONTI r..Mstituirem, individualmente, a 

importância de cinqüenta e seis mil, oitocentos e vinte a 

seis cruzados e cinqtt~nta centavos ( Cz$ 56.826,50 ), no pr~ 

zo de trinta (30) dias, a contar da data da publicação do 

Acórdão no Diário Oficial do Estado; 

III III - Vencido o prazo, sem que as providêE_ 

cias sejam tomadas, expedi~ Título Executório, transformando 

os valores em OTN's; 

IV - Embora estejam as Contas em condições 

de seceber aprovação, o processo deverá ficar sobrestado no 

Ministério Público do Tribunal de Contas, até que se proceda 

da forma proposta". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOSt BAPTIHTA DE LIMA, MIGUEL ROUMI~, JOS~ GOMES DE 

MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto 

VALDIR MARIN; o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNA 

RI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4a Procuradoria de Jus 

tiça do Ministério Público, junto ao Tribunal de CGntas , Dr. 

EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 04 de outubro de 1988. 

/' 
/0-.'K~ 
IMO PEREIRA 

t 

~CHI~~; : 1EL~~~;:~~ 
Conselheiro-Presidente 

.Á vv - ~ 7 /l/1 
EV"J\L~ LOPES ~~dft.RI 
Procurador-Chefe 

da 49 P.J.M.P. 
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INTERESSADO 
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RESPONSÃVEL 

RELATOR 

00603/88 

C RA MU ICIPAL DE COSTA MARQUES 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXE CtCIO DE 1987 

LUIZ EHRICH DE MENEZES 

PER!ODO DE 01.01.87 à 29.02.87 

PAULO CARRATE FILHO 

PER!ODO DE 01.03.87 à 31.12.87 

CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

ACÕRDÃO NO 049 /88 :'~ C: 

Vistos, relatados e discutidos os pr esentes :; 

autos, que tratam da análise da Prestação de Contas a Câma 

ra Municipal de Costa Marques, referente ao exercício de 

1987, como tudo dos autos constam. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de G~t-as do Estado de Rondônia, em co:1sonância com o o 

VOTO do Rela~or, Conselheiro ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, 

por maioria de votos, em: 

"l - Glosar a importância de seiscentos e 

doze mil, duzentos e quarenta e sete cruzados e C1 •.;~rqpi.mtorze 

C:J:"!.al.clo§ ( Cz$ 612. 247,14 ) , a ser recolhida pelos Senhores 

Vereadores, conforme especificacão abaixo, no prazo de trin 

ta <lS~D dias, a contar da publicação do ac6rd-o no Diirio 

Oficial do Estado : 

- PAU O C RATE FILHO ••••••• Cz$ 90.734,86 

UVI~O MOU FIL O Cz 90.721,41 

- LUIZ . ,BRICB DE MENEZ s Cz$ 90.022,69 

- NEUZA MENDES CORTEZ Cz$ 86.193,12 

CR!I TINOJ LUZ DOS SA TOS Cz 85.548,12 

- RAIMUNDO CARMO DE OLIVEIRA Cz$ 84.795,65 

- TADEU DE SOUZA E SIINA Cz$ 84.231,29 

- Aplicar multas d uma (01 e cinco 

( 05) UPF's os Senh res LUIZ EHJUCH D li" EZES e PAULO CAR 

RATE FILHO, respectiva n t , pela prát' a, como ordenadores 



de despesa, de empenhamento de despesa em elemento indevido 
com o fito de remunerar os Vereadores am~Yalores acima do 
permitido legal; 

3 - Sobrestar o presente na Procuradoria 
até que os itens "l" e ~~ 2 • se j aro cumpr.idos , sendo que venci 
do o prazo sem que tenham se efetivados os ressarcimentos 
sejam os débitos convertidos em OTN's, com emissão dos res 
pectivos Títulos Executórias; 

4 - Cumpridos os itens "l" e "2" estarão 
as presentes contas em condições de ser aprovadas por este 
Egrégio Plenário". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 
selheiros JOS2 BAPTISTA DE LIMA, H2LIO MÃXIMO PEREIRA, M~ 

GUEL ROUMI2, JOS2 GOMES DE MELO, o Conselheiro-Substituto 
VALDIR MARIN e o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZU 
NARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, em 11 de putubro de 1988. 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE 
Conselheiro-Relator / 

' ~~ ............. ~ ·~ ,_ "'". - ~· 5- ...... '-· , - - _ / 

~ - ROCHILMER MELLO II'A ~ 
Conselheiro-Presidente 
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01393/88 

PUBLICADO O D.0.-

D~1Íf±Jti/i?. 
CÃMARA MUNICIPAL DE GUAJARÃ-MIRIM -

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1987 

GERALDO PEREIRA DA SILVA 

FRANCISCO DE JESUS SILVA FIGUEIRA 

FIRMINO BARBOSA DE BRITO 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

ACÕRDÃO NQ 050/88 
~ (jf,11 

~.;;- Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Cârna 
ra Municipal de Guajará- irim, referente ao exercício de 
1987, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 
nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 
VOTO do Relator, Conselheiro H~LIO MÃ.XIMO PEREIRA, por 

maioria de votos, em: 

"I Glosar importânci de rês milhões 

seiscentos e dez mil, quinhentos e trinta e três cruzados e 
sessenta centavos ( Cz$ 3.610.533,60 ), pagos indevidamente 

aos Senhores Vereadores: ABRAHÃO AZULAY, terá que restituir 
I 

a importância de quinze mil, seiscentos e oitenta cruzados 

( Cz$ 15.680,00 ); AB R C~, terá que resti 
tuir a importância de duzentos e quarenta mil, quinhentos e 
dezenove cruzados e quarenta e sete centavos f r Cz$ •••• 

240.519,47 ); F JCISCO DE JESUS SILVA .FIGUEIRA, t_ á que 
resti uir i p rt-ncia e quinhen~os e doºs, il,setecentos 

e trinta e ci co cr~zados e noventa e seis centavos ( 'Cz$ •• 

502 . 735,96 ); 

importânci de duzentos e nove ta e ao's mil, cen o 

ta e nove cruzado& . quarenta e sete centavos ( Cz 

292.199,47 ); R~LOBO DOS SANT9s, terá que restituir 
importância de duzentos e cinqftenta e três mil, seiscentos 

Cz$ •••••••• e três cruzados e quarenta e sete centavos 
253.603,47 ); ANTONIO BARROSO DA CUNHA, ANTONIO - ,,, BEZER~ 

DA SILVA, ANTONIO LUIZ DE MACEDO FILHO, .. FIRMI NO -- ~ ' -~ I' 



SA DE _ --
T ' 

~ ' GERALDO REIRA DA SILVA, MANOELITO SILVA COS 

T A N C C01B PALÃCIO , RAI U DO NO ATO NOGUEIRA 
I -

cE!- UEI O~ , .Y_!SE. C DE ARAÚJO , que, indi vidualmente, 

ter ão que restituir a importância de duzentos e cinqüenta 

e s e i s mi , cento e noventa e nove cruzados e quar e nta e 

set e centavos ( Cz$ 256 . 199 , 47 ) , ao Tesouro do unicípio, 

no pra~o d trinta (30) dias , contados após a publicação 

do Acórdão no Diário Oficial do Estado; 

ÍI Mu ltar, em cinco (05) UPF ' s, o 

Pre idente a Câmara unicipal e Guajará-Mirim, FRANCISCO 

DE JESUS SILVA I EIRA, na forma do art. 52 do Dec reto

- Le i NQ 047 / 83, por infrac-o as nor.mas re ulamentos rel~ 

tivas a Admini tração Financeira, dev ndo recolher a impor 

ânci ao Tesouro o Mun'cípio no n azo d trinta (30) 

dias, contados ap-~ a publicação do córd-o n Diário Ofi 

cial d o Es tado; 

III - Venc·~o o prazo s m ue as provi 

dências s jam tom d s, expedir Título E ecutório transfor 

mando os valores glosados em OT s; 

IV Embora estejam as Co1 a e c ondi 

ções de seren a rovadas, o proces o d vera 1car sobres 

tado na Procurádoria d ste Tribunal de Co tas, até que se 

proceda na ~or a roposta". 

Participaram do julgamento os ', ' ,S.enholC'es 

Conselh iros MIGUEL ROU.I~, ZIZOt..AR PROCÓPIO DE LIVEIRA, 

Conselheiro- ub tituto ALBINO ABRIEL TUIBAY e o Procura 

dor do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI ~A ASHI 

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 19 88 . 

i~~ 
I N KA HI 

do C'.R 

ROCB 

Conse l he iro-Presidente 

,. 
1 
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INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

00922 / 8 7 

PUBLICADO NO D.O.Ç. 

E ·-z. 2 _/ '71 +i:iJi 'ô 
t- ~ 'l't 7-'7 

-----·-··- -·-· - ···--···-...::- ::..:.;· ·=-- ~--=-'----t!:z;a_ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

DENO CIA DO VEREADOR JOS~ AFONSO FLORBNCIO 

CONTRA O SENHOR TOMÃS GUILHERME CORREIA, 

PREFEITO DO MUNIC!PIO DE PORTO VELHO 

CONSELHEIRO ZI ZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA 

ACÕRDÃO NO 051/88 

Vistop , relatados e discuti os os presentes 

autos, que tratam de denúncia rmulada pelo Senhor Verea 

dor Josg AFONSO FLORENCIO, encaminhada a esta Corte de Con 

tas, através do Ofício nQ 454/DE/CMPV-87, de 29 de junho!.d e 

1~8 7, como tudo dos autos constam. 

ACORDAM os Senhore s Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do Esta o de Rondônia, em consonância com o 

VOTO do Relator, Conselheiro ZIZOMAR PROCÔPIO DE OLIVEIRA , 

por unanimidade de votos, em: 

"Adotar os seguint~s posicionamentos~ 

1 - A devolução e recurso em ref rência, 

a primeira vista se caracterizaria como i cúr· dmini tra 

tiva, po~sível do enquadram nto do Administrador no incis o 

VIII, do art . 40 do Dec. Lei no 201/67 . Face~·às justific~ 

tivas do Sr , Prefeito ao longo dos autos, fatos l'gados a 

asEunto público notório, o fracasso dos Pl a n0F Cruzados, 

sou pela i~enção de respon~abilidade do Sr. TO ÃS 7UILHERME / 

CORREIA; _,/, 

2 - Improcede a denúncia. Lei não socorre 

a quem dorme. Perdeu a Câmara o prazo p ra a reci r o veto 

logicamPnt lei ~m apreço passou a viqPr com o veto 

do Sr. Prefeito ' Lei nQ 637/86 que aprovou o r amento Pro 

grama da Pre e ' tura para o ano de 1987; 

3 - Como o desdobramento da P c·a, ante 

rior esta também im .r c_de, mesmo po que o a~t'qo que uto 

rizava o Sr. Pr feito a abrir €réditos adicion is ~oi ro 

vado de acord col o orojcto e lei enviado à Câmara 

( 

\ 
\ 



/ 
Executivo ; 

3 - A denúnc'a procedid a . No entanto, a irre 

gularidade foi s ana da conforme relatório; 

4 - Como o es o ramento do item "'3" , não 

procede a d enúnc ia . Mesmo que o art. 70 da cita a ei e sti 

vesse em vigor c om a emenda, este não i ndic ri spicific~ 

men te q ue o Exec utivo para abri r créditos adiciona is tive sse 

que ouv ir o Leg islativo, mesmo porque a autoriza- ão estava 

contida no art. so, inciso I; 

5 - ~ proce dente a den úncia . Embora o e xaus 

tiva trabalho do corpo técnico não t nha etec ad desvio 

dos recursos arr ecadados , logicamente os que foram apresent~ 

dos, a forma adotada pela Prefeitura para i rrecadar as taxas 

de em arque e de utiliz a ção do banh iros sanitários da ~odo 

viára é totalmente irregular , como irregular é a forma de 

aplicação de tai s recursos . Assim s e ndo , sou pela imediata 

determinação ao Sr. Prefeito que adote providências no senti 

do de que a arrecadação daque as receitas sejam ~r, ~ietn&das 

diariamente, com exceção dos dias não ú teis , à rede b ncária 

em documento de rrecadacão do Município, e que a despesa s é . 

ja efetua da conforme preconiza a Lei no 4320, de 17 de março 

de 1964, determinando ainda, ao Controle xt rno qu~, ·· · · tão 

logo seja publicada a decisão deste Tribunal, compr v a s 

providências r equeridas. Sou, ainda pela aplicação de multas 

de cinc o (05) UPF's ao Senhor TOMÃS GUILHERME COFREIA, Pre 

feito , cinco (05) UPF's ao Sr . OBETIZO PE I A DA ALELUIA , 

Secretário Municipal de Transportes, por infringênci da Lei( 

nQ 4320 /64 e Dec. Lei. nQ 2300/86, para serem recolhidos n o 

pr zo de trinta (30) dias, findos os quais s e m que a provi 

d- cias tenham sido cumprida , sejam mitidos os re.pectivos 

Titulo E ecutórios com os valores convert ' l em OTN; 

6 - Diante o fatos relata os em ou , doeu 

m nt lmPn , n o há como vislu mbrar irre ulari ~ ade sou pela 

im roce ~ncia da enúncia; 

7 - a firmat ' va do denunciant quanto ao f a 

to de quP o a o oi praticado sem ob er ância d s requ i o s 

mi imos mor is e legais para ta , não procede, tendo 



ta a farta documenta cão acostada aos autos do presente e r>de·i.i i i. 

cuja análise não se vislumbra irregularidade, mesmo porque 

não e tem notíci que a SUFRAMA - Superintendência da Zona 

Franca Manaus, patrocinadora do projeto, tenha acionado a 

Prefeitura por possíveis irregulatidades na sua execução". 

Participaram do julgamento os S nhores Co~ 

selheiros JOSt BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS~ 

GOMES DE MELO, o Conselheiro-Substi~uto VALDIR MARIN; o Pr~ 

curador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o 

Procurador-Chefe da 4a Procuradoria de Justiça do Ministé 

rio Público, junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES 

DE ALENCAR. 

sa;a das Sessões, em 27 de setembro de 1988. 

Conselheiro-R lator 

t~~:.(f-;?.N:0 
Procurador-Chefe 
da 49 P.J.M.P. 



p oc so Q 

INT ESS DOS 

ASSUN 10 

I TERVENIENTE 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

: 00417/ 6 

G STA O/ U C o C EJEIRAS 

CONV IO Q 028/85 

E .................... . DE ESTA O DO T BALHO E PROMO 

Ç. SOCI 

ADELINO IV DE CA V LHO - ORDENADOR 

ALZIRA SELLERI BAR OS - F CALIZ ORA 

CO SELHEI !v1IGUEL POU I 

Vistos, relata os e di cutido~ os presentes 

autos, que tratam a análise do Convênio NQ 028/85-PGE,cele 

brado entre o -ov rno do Estado e Ro dônia e o Município 

de Cerejeiras, com interve iência da ecr taria de stado 

do Tr.a alho e ramo ão ci 1, c mo tudo os autos consta. 

c AM os en ores Conselheiros do Tribu 

n 1 de Co tas do Estado de Rondôni~, em consonância com o o 

VOTO do -lator, Conselheiro IGUEL ROUMit, por unanimidade 

de votos, em: 

"I Imputar responsabilidade ao Senhor 

ADELTNO NBIVA E CARV LHO, DD. Prefeito do unicípio de Ce 

rejeiras para que se recolha ho prazo de trin a (30) dias, 

ao Tesouro Estadual a importância de nove milhões e duzent 

tos e cinqüenta milz c .ru.z ei·ros ( C~$ 9. 250. 000, 00 ) ,devidame_!! 

te convertidos em cruzados e convertidos em O~~.N. i partir 

de 10 abril de 1986, por não ter prestado contas do referi 

do valor na época devida; 

II Imputar multa de vinte (20)UPF's ao 

Sr. ADELINO EIVA DE CARVALHO , na forma do art. 52 do Decre 

to-Lei NO 047/83, devendo recolhê-la em trinta i30) dias; 

III - Comunicar ao Sr. Governador do Esta 

do, para que aplique o § único do art.14ij da. ~Cõns tituição Es 

,1 

1 

\ 



tadoal, encaminhando-se-lhe cópia do Acórdão; 

IV Remeter c6pia do Processo ao Minis . 

tério PÜblico do Estado para apuraGão da rc:!.,ponsvhili lade pe 

nal do Sr. ADELINO NEIVA DE CARVAJ..1HO . " 

Participaram do julqarnento os Se1hores ' Co~ 

lheiroz H!L DO j ~ÁXIMO PEREI .AA, BADER MASSUD ,JORGE, z I ZOMAR 

PROCÕPJO DE OI.IVEinA., o Conf'~lhciro·-Substi tu to A·-Bir,.O GA 

BRIEL TUPBAY e o Procurador do Tribunal de c ontas, Dr . KAZU 

NARI N.A KASHIMA . 

Sé. lc• c1 a~ Scr:sõen, em 08 de novembro de 1988 . 

Conselheiro-Rel~t0r JI> 
ARI NAKASEIMA 

Cons~lhciro-Pr0.sident · 



PUBLICA O') ·o D.O ..... 

PPO~ESSO NQ 

nrTERESSADO 

ASSU~TO 

RESPONSÃVBL 

RELATOR 

0086 1/ 8 7 º~1~6~l~'=~ 
COiviPANHIA DE DESENVOLVH'.EWPO DE VILHENA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXBRC!CIO DE 1904 

FERNANDO QUEIROGA 

CO JSELHEIRO MIGUEL ROU U:t: 

ACÕRD$0 NO 053 / 88 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 

tos, que tratam da Prestação de Contas da Companhia de Desen 

vol imento de Vill ena-co __ DEVI, como i:udo dos altos constam . 

ACOI<.DAJ. os Senhores Conselheiros do Tribunal 

de Contas dei F.stac.o de Rondônia, em eoneonância cem o VOTO do 

Relator, Corselheiro MIGUEL ROID~It, por unanimidade de votos, 

em~ 

"! Desa.provar a Prec:tação df:: C' .rtas a re 

sen :c:tdêl pela COI1il F !! , , mlil tando " "i o Sr. FERN .!JDO HUROGA 

~n vin~e (20) UPF~s yor ter praticado ~tos ilegítimos ~A g~s 

t. ~n 2dmi t' • c:~"~ra tJ.va e +inancPira que deve ser recolhiA=-- no pra 

z de trinta (30) dia~, cobrados p..,la atual Direção (1e Empre 

da 1 ~ - ovià.0- ·ia~ adotadas a efetiv~ção des:ta Decisão . Mutan 

do, tambt~m, n Se ihor Vitória Abrão, '2.ntão Prefeito Muricipal 

de Vilhena, r prPc;<::.,nt; .te d,-:) acio · st:l majoritária, em (50 ) 

UPF 1s, face ao qLc ficou dernnnstrado ros ~utos e cujo recolhi 

me1Y ·o <°'E: ver& . .Je::· fc i to 

· ... r Encafü.:..I!lV-.. r cé pi· do acÓro ão "' do pr~ 

_ voto ·j t~ntamer te~ con. u.s - ' ~ cop~~s úOS pareceres 

da l\Ur~i tor5 :~ r· ... ~ -octtr<- õoriu à Pre:eitura iirunicipal e 

Municipal de Vi lhena ; 

Câmara 

I I - Esclarecer ãs referidas entidades que 

o present~ Acórdão ~em força de título executivo ( art . 71, § 

3Q da Constituição Federal ); 

IV Recomendar ao acionista maioritârio 

Prefeitura ~uricipal de Vilhena , - e adorâo de pro ri ências 

7 
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saneadoras das irregularidades cometidas,nno prazo máximo de 

sessenta (60) dias". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros H!LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, ZIZOMAR 

PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto ALBINO GA 

BRIEL TURBAY e o Procurador do Tribunal de Contas, Dr.KAZUNA 

RI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, em 08 de novembro de 1988. 

//:d~ 
/~IGUEL ROUMii:! 

Conselheiro-Relator 

~~ 
ROC Lr R MELLO n ROCHA 

Conselheiro-Presid~.nt:e 



( 
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PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEiiS 

RELNI'OR 

PUBLICADO NO D.O.E. 

~Nifdi4: .. 
00862/87 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE VILHENA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1985 

FERNANDO QUEIROGA, ODAIR FLAUZINO 
'--.., ______ , ____ ---~-
MORAIS E PEDRO ROBERTO MARINI 

CONSELHEIRO MIGUEL ROUMI~ 

ACÓRDÃO NQ 054/88 

DE 

Visto~, relatados e discutidos os . presen 

tes autos, que tratam da Prestação de Contas da Companhia 

de Desenvolvirnento de Vilhena - COMDEVI, referente ao exer 

cício de 1985, como tudo dos q.utos consta. 

ACORDA.rv1 os Senhores Conselheiros do ~ri 

bunal de Contas do Estado de Rondônia, ·em consonância com 

o VOTO :do }:{elator, Conselheiro Y~IGUEL ROWUÉ, por unanirni 

dade de votos, em: 

"I - Os atos praticados pelo Sr. FEHNAi.:\JDO 

QUElr1.0GA, como Diretor PresiéK:nb:: da COMDEVI, no ~ :p~f idqq 

de lQ/01/85 a 17/10/85, por não possuirem legitirn~dade, não 

autorizam a sua aprovação, at~ porque nao foram submetidos 

ao crivo da Assembl~ia Geral; 

II -- Em conseqüência, deve a COMDEVI, po~ 

ato de seu acionista majoritário, convocar Assembl~ia Ge 

ral Extraordinária para apreciação de todos os fatos apµr~ 

dos em irtspeç~o e decidir sobre as Demonstraç8es Finaneei 

ras do exercicio de 1985; 

III - i/lul tar o Sr. FERNANDO QUEIROGA, em 

vinte e cinco (25) U??s por infringência aos dispositivos 

legais e e~s;tartt.1urtt:âi:rr:iLo.s;,, devendo recolhê-la no prazo de trin 

ta_.(30) dias aos Cofres da CO.MDEVI; 

~- IV- - .Mm.t]_1ta•.:r.::,,,---ta·mbém, o Sr. VI TÓRIO "'ABRÃÕ,~:. 

te1mtt~ão Prefeito Munici,Pal àe Vilhenu, representante .·aa --------

acionista majoritária, em cinqüenta (50) UPFs, face ao que 

ficou demonstrado nos autos e cuj© recolhimento deverá ser 
- - - -- ----- - - ---- ..,;------------------. feito no mesmo prazo; 

1 
i 
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V - Recomendar ao acionista majoritário pa 
ra que promova a apuração de responsabilidade na forma da 
Lei nQ 6.404; 

VI - Encaminhar cópia dos pareceres, este 
relatório e VOTO e do Acórdão ao Egrégio Poder Legislativo 
e ao Poder Executivo do Município de Vilhena". 

Participaram do ju~garnento os Senhores Con 
selheiros HÉLIO IvlÁ.XI.MO PEREIRA, BADEH MASSUD JORGE, ZIZO.LV.LAR 
PROCÓPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto ALBINO GA 
BRI~L r.CURBAY e o Procurador do 'I'ribunal de Contas I Dr o KAZU 
NARI í\íAhASHidA. 

Sala üas Sessões, em 08 de novembro de 1988. 

A/ ./ / .. < 

~~~e 
MIGUEL ROUivJ.If: 

Conselheiro-Relator 

ROC!i~~O ~OCtlA 
Conselheiro-Presidente 



PR CESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

PU~j ~o,; 2 ~·~} 
./L ~ ~ b ~ 1 - ""=· :::......-__,..... 

: 00712/88-TCER 

CÃMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1987 

VIVALDO GARCIA - PRESIDEN E 

CONSELIEI O JOS~ APTISTA DE LIMA 

ACÔRD O NQ 055 / 8 

Vistos, rel tcdo ~discutidos os pres ntes 

-O autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Câma 

ra ! unicipal de Porto Vell o, ref .nmte ao exercício de 1987, 

como tudo dos autos consta . 

ACORDAM o~ S .nhores Conselheiro~ do Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, P.m consonância com o 

VOTO-SUBSTITUTIVO do Conselheiro HgLIO MÃXIMO PEREIRA, por 

maioria de votos, em: 

"I Glosar a importância de quatrocentos 

e cin enta e um mi , trezentos e quarenta e quatro cruza 

dos e nov nta e três centavos ( Cz .451.344,93 ), recebidos 

indevidamente pelos Servidores AN ÔNIO GOMES DA SIINA, BE 

NADETE DAS VIRGENS LIMA, E IZABETE LEITE D OLIVEIRA e ~ ' 

TO CESAR PASSOS CRUZ, devendo restituirem, pela ordem, 

valores de quatorze mil, cento e quarenta e quatro cru 

e quarenta e oito centavos ( Cz$ 14.144,48 ): setenta e cin 

co mil, trinta e seis cruzados e vinte e cinco _. centavos 

( Cz$ 75.036,25 ); duzentos e vinte e três mil, oitocentos e 

sessenta e pn e cruzado e setenta e quatro centavos (Cz$ ••• 

223.869,74); ocent o trinta e oito mil, duzentos e 

noventa e cinco cruzadoo e quarenta e seis centavos (Cz$ ••• 

138 . 295,46 ) ; 

II Glosar a importância de dois milhões 

duzentos e oitenta mil, cento e um cruzados e trinta e três 

centavos ( Cz$ 2 . 280.101,33 ), recebida indevidamente pelos 

Srs. Vereadores a Título de Remuneração e determinar ao Pre 

sidente da Mesa Diretora, Vereador VIVALDO GARCIA que 

proceda o levantamento do "quantum~ ca:;.:~;a,dor 

s-... 



responsável a restituir ao Tesouro do Município ; 

III - Conceder trinta (30) dias, para que 

os valores glosados sejam restituídos, a contar da publica 

cão do Acórdão no Diário Oficial do Estado. Passado o perío 

do sem que se cumpra a DecL:ão, expedir T!TUIJO EXECUTÕRIO, 

corrigindo os valores em OTN's, tomando por bas o v lor do 

mês que encerrar o prazo concedido; , 1 

IV Sobrestar o processo na Procura 

doDia deste Tribunal, até que se cumpra o Acórdão ou e~peça 

os T tulos Executórias" . 
.. t .. \ 

1 

Participaram do julgamento os Senhorc~ Con 

selheiros HtLIO MÃXIMO PEREIRA , BADER MASSUD JORGE, MrbuEL 

ROUMI~, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Procurador do T ibu 

nal de Contas, Dr . KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-e é1fe 
J '·, 

da 4ª Procuradoria de Justiça do Ministério Público, ju~\o 
1 \ 

ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR . i • \ 

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 198 

/"' \ 

<"X.~ 
!MO PEREIRA 

Designad para redigir a 

Decisão os termos do Ar' 

tigo 15 do Regimento In 

terno 

;t~:.:>-J(~J.c.l'I 
Procurador-Chefe 

da 4ª P . J . M. P . 
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PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

00447/87 

PUBLICADO 'NO D O E 

DE ·16 / 1_~ 
~! ·1L71 .,: 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE M~DICI 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1986 

GILSON BORGES DE SOUZA 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

ACÕRDÃO N0 056 /88 

Vistos , relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da nálise da Prestação de Contar- da Câma 

ra Municipal de Presidente Médici, referente ao exercíc io de 

1986, como tudo os autos consta. 

CORDAM os Senhores Conselh iros do Tribu 

nal de Cont s do Estado de Rondônia, em consonância com o 

VOTO do Relator, Conselheiro BADER MASSUD JORG , por maioria 

de votos, am •. · . ! 

"a) Imputar a multa de cinco (05) UPF's ao 

Vereador GILSON BORGES DE SOUZA pela #sob.diência as normas 

reguladoras da desp~sa p'blica consoantP o disposto na Lei 

no 4.320/64, ; 

b) Glo~ar as despesas no valor de quatro 

centos e noventa e trê 0 mil, seiscentos e trinta e seis cru 

zados ( Cz$ 492.636,00 ), referentessa pagament os dos Verea 

dores pelo elemento de despesa 3.1.3.2., determinando a 

M sa dâ. . Câro.a.ra que etermine o levantamento do "quantum" iro 

putáv ~l a cada Vereadoi; 

e) Fixar o pra~o de trinta (30) dias, a 

partir da data da publicação desta Decisão no Diário Oficial 

do Estado para recolhimento da importâ eia glosada, f azendo 

comprovação junto a esta Corte de Contas; 

d) Sobr star e ste proces so na Procuradoria 

desta CASA para fins de acompanhamen o e providências cabí 

veis". 

Participaram do julgamento os 



selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, HtLIO MÁ.XI o PEREIRA, MIGUEL 

ROUMI~, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA,o· .Conselheiro-Substituto 

ALBI O GABRIEL TURBAY, o Procurador do Tribunal de Contas, 

Dr. KAZU RI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4ª Procurado 

ria de Justiça do Ministério Público, junto ao Tribunal de 

Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 06 de dezembro,.) de 1988. 

do TCER 

~oc ... ILMER MELLO ~ A R~ 
Conselheiro-Presidente 

--<' //\- . (J, /l f 

EV,DO LOPES DE ALgN{AR 

Procurador-Chefe 

da 4 ª P • J. 1. P • 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

0' D 

~.-l 
"->-. -...,;:: 
..... . ,; 

: 00729/80 

: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1987 

VALDEMIR SEBASTIÃO CONST~NTINO 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALBINO GABRIEL 

TURBAY 

ACÕRDÁO NQ 057/88 

-!/ 
autos, que 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

tratam da análise da Prestação de Contas da Cãma 

ra Municipal de Santa Luzia D'Oeste, referente ao exercício 

de 1987, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 

VOTO do Relator, Conselheiro-Substituto ALBINO GABRIEL TUR 

BAY, por unanimidade de votos, em: 

"a) Glosar as despesas irregulares, P~P?gªs 

aos Senhores Vereadores, na forma de auxílio, '.' · elemento 

3.1.3.2., no valor de oitocentos e cinqüenta e trãs mil, oi 

tocentos e quarenta e dois cruzados ( Cz$ 853.842,00 ) , soli 

citando à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que se determi 

ne o levantamento do "quantum" de cada Vereador e conseqileE_ 

te ressarcimento aos Cofres Municipais da parcela recebida à 

maior, no prazo de trinta (30) dias, transcorrido este pr~_ 

zo, sem que haja recolhimento do débito será o valor trans 

formado em O.T.N., para expedição do Título Executório; 

b) Glosar as despesas irregulares no valor 

de cento e oitenta nil, oitocentos e sessenta e um cruzados 

e trinta_~ um gentavos ( Cz$ 180.861,31 ), pagas aos Senha 

res Vereadores, solicitando à Mesa Diretora da Câmara Munici 

pal, que se determine o levantamento do "quantum" de cada 

Vereador e g~ni;ieqtlent~ ressarcimento aos ~é:fres ·'.:.':iMlili.iç:}-paii;; 

da parcela recebida ã maior, no prazo de trinta (30) dias, 

~ 



transcorrido este prazo, sem que haja recolhimento do débito 

será o valor transformado em O.T.N., para expedição do Títu 

lo Executório; 

c) Recomendar à Mesa Diretora da Câmara Mtini 

cipal de Santa Luzia D'Oeste, que ey~ regularize as irregul~ 

ridades detectadas pela Comissão de Inspeção, apontadas 3as 

longo dos autos; 

d) Os autos ficarão sobrestados na Procurado 

ria, até que sejam cumpridas pela Câmara, rsas providências 

que deverão ser tomadas nos itens anteriormente menciona 

dos" . 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOSÉ BAPTISTA DE LIMA, HÉLIO MÂXIMO PEREIRA, BADER 

MASSUD JORGE, MIGUEL ROUMIÉ, ZIZOMAR PROCÓPIO DE C OLIVEIRA, 

o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA 

e o Procurador-Chefe-da 4ª Procuradoria de Justiça do Minis 

tério Público, junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVAI,DO LOPES 

DE ALENCAR. 

das Sessões, em 08 de dezembro de 1988. 

ALBINO GABRIEL TURBAY 
Conselheiro-Substituto 
Relator 

ROCH~L~ ROCHA 
Conselheiro-Pr sidente 

-----< L.-,..// 

E~LDO L~ALENCAR 
Procurador-Chefe 
da 4ª P.J.M.P. 

l
i 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

PUBLICf1DO NO D.O.E. 

~~I~.!ol_:~ 
: 01076/87 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

COMISSÃO DE INSPEÇÃO EXTRAORDINÁRIA COM 

OBJETIVO DE FAZER AUDITAGEM NAS CONTAS 

"GERO/POUPANÇA BERON" e"GERO/PALÂCIO PRE 

SIDENTE VARGAS". 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALBINO 

TURBAY 

ACÕRDÃO NQ 058/88 

GABRIEL 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam de Inspeção Extraordinária com objetivo de 

fazer auditagem nas Contas "GERO/POUPANÇA BERON" e "GERO/PA 

LÁCIO PRESIDENTE VARGAS", como tudo dos autos consta. 
/ 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 

VOTO do Relator, Conselheiro-Substituto ALBINO GABRIEL TUR 

BAY, por unanimidade de votos, em: 

"a) Determinar ao Governo do Estado de Ron 

dônia, a adoção de medidas administrativas e crconsubstancia 

das na Lei nQ 6.404/76, para que o BEFON CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

S.A., no prazo de sesenta (60) dias, faça a devolução dos 

valores correspondcmtes aos juros e correção monetária,,,, do 

valor principal,das contas de Poupança Livre n~s0002011-7 e·· 

0002047-8 até o mês de novembro de 1987, acrescidos dos ju 

ros e correção monetária· incidentes sobre esses ~rerid~emntos 

a partir de novembro de 1987, até a data do pagamento; enca 

minhando a esta Corte de Contas o cumprimento desta decisão;' 

b) Que seja aplicado a multa de cinqdenta 

(50) UPF's do Estado, individualmente, aos Srs. CLÁUDIO RO 

BERTO REBELLO DE .. SOUZA, Ex-Presicoente do BERON; JOÃO MARCOS 

SALVALAGGIO, Ex-Secretário de Estado da Fa2enda, e JOSÉ 

!~ 
' 



- --~-

OLIVEIRA VASCONCELOS, Ex-Diretorôda POUPANÇA/BERON, pelas 

omissões administrativas ocorridas à época, originando 

os problemas do presente processo; cujo recolhimento deve 

rã ser feito no prazo de trinta (30) dias, a contar da 

data da publicação desta Decisão no Diário Oficial do 

Estado; 

c) Que seja enaaminhadas~cóp±ascdos autos 

à Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia; ao EExee 

lentíssimo Sr. Goyernador do Estado; Ministério Público 

Federal; ao Ministério Público Estadual e ao Banco Cen 

tral, para análise e exame,,ue possíveis atos ilícitos ad 

ministrativos e penal e adoção de providências cabíveis 

no âmbito de ,1cada órgão; 

d) ·Os autos ficarão sobrestados na Pro 

curadoria desta Corte, até que sejam cumpridas as 

dªncias solicitadas nos itens ''a", ''b" e '1 c 1
'. 

Participaram do julgamento os Senhores 

Conselheiros JOSf; BAPTISTA DE LIMA, HtLIO MÁXIMO PEREIRA, 

BADER MASSUD JORGE, lHGUEL ROUMit, ZIZOMAR PROCÔPIO DE 

/ 

/ 

\ 

\ 
OLIVEIRA, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr .ru\~UNAlU ''-

NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Ju~ 

tiça do Ministério Público, junto ao Tribunal de Contas, 

Dr. EVALDO LOPES ~ ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 1988. 

TURBAY 
Conselheiro-Substituto 
Relator 

ROC!J~~ROCHA 
Conselheiro-Presidente 

/J/V·ê "4/~ 
_,.ÇVALDO LOPES DE ~NCAR' ~ 

Procurador-Chefe 
da 4ª P.J.M.P. 

\ 

\ 

\ 

\ 
1 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

PU8LICAGO NO D.O.E, 
DE Ç 'J / _:!_?__~. 

- ... tc.:-__ ,:?_]Qf ____ ~ 

01832/87-TCER 

: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS NO 

INSTITUTO DE PREVID~NCIA DOS SERVIDO 

RES P0BLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA

- IPERON 

LIPSID VIEIRA DE JESUS - PRESIDENTE 

LUIZ AUGUSTO DE PAIVA CARDOSO - DIRETOR 

CONSELHEIRO HÉLIO MÃXIMO PEREIRA 

ACÓRDÃO NQ 059/88 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam de irregularidades administrativas no 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 

de Rondônia - IPERON, como tudo dos autos consta. 

ACORD~..M os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 

VOTO do Relator, Conselheiro HÉLIO /.i.ÃXIMO PEREIRA, por "'.uflâ 

midade de~votos;.em: 

"I Glosar a importância de nove mi 

lhÕes, oitocentos e setenta e quatro mil, trezentos e ~u 

ta e seis cruzados '.( Cz$ 9.874.346,00 ) , referente as despe -

sas oriundas do empenho nQ 259/88, nota financeira 

2888/88; contrato nQ 14/87 e empenhos; contrato nQ 15/87 

empenhos; nota de empenho nQ 114/87 e nota financeira nQ 

270/294-87; referente iL1pagamento à NPP - Promoções e Publi 

cidades e Gráfica Editora Correio do Estado; contrato NQ 

07/87 e empenhos; e responsabilizar o Dr. LIPSIO VIEIRA DE 

JESUS, Ordenador das Despesas, Diretor-Presidente do IPERON, 

a ressàtoirr aos Cofres do IPERON, a importância, no prazo 

de trinta (30) dias,?a contar da publicação do Acórdão no 

Diário Oficial do Estado, sendo que transcorrido o prazo sem 

que haja o recolhimento do débito, transformá-lo em OTNs 



,--

para expedir Título Execuhório; 

II Glosar a importância de quatrocentos 

e cinqfienta mil cruzados ( Cz$ 450.000,00 ), referente~ no' 

ta de empenho no 093 e nota financeira nQ 183/87 e respons~ 

bilizar o Dr. LUIZ AUGUSTO DE PAIVA CARDOSO, Diretor do De 

partamente de Assistência do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, a res 

sarcir, aos Cofres do IPERON, a importância no prazo de 

trinta (30) dias, a contar da publicação do Acórdão no Diá 

rio Oficial do Estado, sendôo que, não o fazendo, transfor ;•, 

mar o valor em OTNs para expedir Título Executório; 

III - Multar, em dez (10) UPF's, na forma 

do art. 52 do Decreto-Lei nQ 047/83 c/c art. 148 do Regimen 

to Interno, o Dr. LIPSIO VIEIRA DE JESUS e conceder o prazo 

de trinta (30) dias para o seu recolhimento ao Tesouro do 

Estado, a contar da publicação do Acórdão no Diário Oficial 

do Estado e, nao o fazendo, expedir Título Executório; 

IV Oficiar à Assembléia Legislativa so 

bre as irregularidades e ao Governo do Estado". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOSJ'.: BAPTISTA DE LI!-1A, BADER 1-11\SSUD JORGE, MIGUEL 

ROUMIJ'.:, ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substi 

tuto ALBINO GABRIEL TURBAY, o Procurador do Tribunal de Con 

tas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4ª Pro 

curadoria de Justiça do Ministério Público, junto ao Tribu 

nal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 1988. 

ROC~ER fu:~ ROCHA 
Conselheiro-P~idente 

,,?' vv-~ 2 b /( 
"VALD~~ALENCÀR 
Procurador-Chefe 
da 4ª P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVELS 

00655/88 

PUBLICADO NO D.O.E •. 

DE 2 'J _/ _1_?-_L-.11.:.. 
-~'!_!J.']_9._~ __ CJ.J..h2.--

CÂMARA MUNICIPAL DE VILHENA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1987 

: MARIO BODANESE - PRRÍODO DE 01.01.87 à 

28.02.87 

LUIZ FLÃVIO ZAMUNNER - PERÍODO DE DE 

01.03.87 à 31.12.87 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

ACÓRDÃO NO 060/88 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da Prestação de Contas da Cãma 

ra Municipal de Vilhena, referente ao exercício de 1987,como 

tudo dos autos con~ta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros ào Tribu 

nal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 

VOTO do Relator, Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por maioria 

de votos, em:· 

"a) Glosar a despesa de hum milhão, quinhe!!_ 

tos e cinqüenta e quatro mil, trezentos e noventa e quatro 

cruzados e noventa e cinco centavos ( Cz$ 1.554.394,95 ), p~ 

ga a maior aos Srs. Vereadores a título de remuneração, cuja 

importância deverá ser restituída aos Cofres Municipais no 

prazo de trinta (30) dias a partir da publicação desta Deci 

são no Diário Oficial do Estado, dando conhecimento ao Tribu 

nal de Contas das providências adotadas. Transcorrido o pra 

zo estipulado, sem que haja o recolhimento do débito será o 

valor transformado em O.T.N. para expedição do Título Execu 

:tório;_ 

b) ·Glos.§.;t;:_/i_ ~mportância de noventa e oi to 

mil, novecentos e sessenta cruzados e quarenta centavos( Cz$ 

98.960,40 ), referente a concessão de diárias sem comprov~ 

ção ao Vereador LUIZ FLAVIO ZAMUNNER e de vinte e sete mil, 

cento e sessenta e dois cruzados e vinte e quatro centavos 

( Cz$ 27.162,24 _) ,_ refe;ren e a concessao de diárias a 



EVANY DE QUEIROZ ORR sem comprovação de despesa imputando a 

responsabilidade pelo recolhimento de ambas ili:::;)impântânoias 

que montam a cento e vinte e seis mil, cento e vinte e 

dois cruzados e sessenta e quatro centavos (Cz$126.122,64), 

ao Vereador LUIZ FLÃVIO ZAMUNNER; 

c) Sobrestar os autos na Procuradoria desta 

Corte de Contas, par.a fins de acompanhamento destas 

sões". 

deci 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOSt BAPTISTA DE LIMA,.HtLIO MÁXIMO PEREIRA,BALML 

<SUEliUROUMI$;> ZIZOHAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-

-Substituto ALBINO GABRIEL TURBAY, o Procurador do Tribu 

nal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador - Chefe 

da 4ª Procuradoria de Justiça do Ministério Público, Junto 

ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 1988. 

ROCFf'i1~~LLO/ld ROCHA 
Conselheiro-Presidente 

~~ç4/~ ... 
~ALDO LOPES DE ALENCAR 
Procurador-Chefe 
da 4B P.J.M.P. 
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PROCE!;>SO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 
·-

RESPONSÂVEIS 

RELATOR 

. PUBLICADO ~:o o:o.E. 

00657 /88 . 

DE '2. °1; __ 1'Zi+M 
--Ai!---2l.OG ·- ... , 

.. 
; CÂMARA MUNICIPAL DE COLORADO D'OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1987 

RAIMUNDO ALVES· DE SOUZA - BE~lill~07 DE 

01.01.87 à 28.02.87 

NILO JORGE DA SILVA - PERÍODO . · DE 

01.03.87 à 31.12.87 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALBINO 

TURBAY 

ACÓRDÃO NQ 061/88 

GABRIEL 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da análise da pre.stação de Contas da Câma 

ra Municipal de Colorado D'Oeste, referente ao exercício de 

1987, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Contas de Estado de Rondônia, em consonância com o 

VOTO do Relator, Conselheiro-Substituto ALBINO GÀBRIEL TUR 

BAY, por unanimidade de votos, em: 

":a» Glosar as despesas irregulares no valor 

de dois milhões, quinhentos e quarenta e três mil, setecen 

tos e sessent~ e nove cruzados e trinta e oito centavos(CCz$ 

2.543.769,38 ) ; recebidos indevidamente pelos Senhores Ve 

readores, solicitando à Mesa Diretora da Câmara Municipal, 

que···se -determine o "quant:µm" de cada Vereador e conseqüente 

ressarcimento aos Cofres Municipais da parcela recebida a 

maior, no prazo de trinta (30) dias, transcorrido este ora . -
zo,. sem que haja recolhimen~o do débito será o valor trans 

.:;-_ 

formado.em. O.'!'.N., p_ara .. expedi.ção do 'l'Ítulo Executório; ----~ -

b) Recomendar à Mesa Diretora dã Câmara Mu 

nicipal de Colorado D'Oeste, que se regularize as irregulari 

dade~·· detectadas pela Comissão de Inspeção appntad;:i.s ao lon 

go dos autos; ·, 

e) Os autos ficarão sobrestados na Procura 

daria, até que sejam cumpridas pela câmara as providênc~ 

~· 



. . , 



/ 
1 

q ue deverão s e r tomadac nn~ i t e n s anteriormente mencionados". 

Participaram do julgamento os enhores Con 

s elheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, HgLIO MÃXIMO PEREIRA, BADER 

MASSUD JORGE, 1IGUEL ROU I~, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLI EI o 

Procurador do Tri nal de Contas, Dr. AZUPA I NAKASHIMA e o 

Procurador-Che e da 4~ Procuradoria de Justiça do Ministér i o 

Pfiblico, jun o ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE 

a 

Conselheiro-Substituto 
elator 

do TCE 

3 d rpz _mbro de 1 988. 

RO ~~ --\ROC A 
Consel eiro-P/eci~dent~ 

r:~o2~~-
Procurador-Chefe 
da 4ª P. J. . P. 

( 
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PROCESSO NQ 

INTERESSADO · 

i\SSUNTO 

RESPONSÁVEI S 

RELATOR 

REVIS OR 

00588/88 

CÃMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO 

PRESTAÇÃO DE CONTA S - EXERC1cro DE 1 987 

VEREADORES APARECIDO FILIPINI NEVES e 

CLAUDIONOR RIBEIRO 

: CONSELHEIRO BADER MAS SUD JORGE 

CONSELHEIRO H~LIO MÁXI~O PEREI RA 

7 CÔRDÁO N9 062 / 88 

i i ~ tos , relatados e dircu t idos os presentes 

autos , que tratam da Presta ção de Contas da Câmara lunici 

pal de Pimenta Bu e no , referente ao exerc í cio de 19 87 , como 

\ 
\ 

\ 

) 

tudo dos autos c Qj cta . "'-r -- ./ 

~COf DAL o s Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Contas do ~ s t~do de Rond6nia , em conson~ncia com o 

VOTO do Rf211.ator , Con e l heiro HÉLIO I,:ÁXI!-10 PEREIRA , por 

maio r ia de votos , em : 

"I ~losar a irnpc'rtância de do is rnilhÕ s 

cento e seis mil cru z2dos ( Cz $ 2 . 106 . 000 , 0 0 ), 

L .d e vi amei.te p~ los .-:;nhorcs Vereadores a t í t lo de remune 

- . r a çao , a~ven ~o o r Scn ores AIRES VELICIA10 VIDAL , ALB~RTO 

C ~ SAH LOYOLl\ BHA . . CO , AP RECIDO F'ILI P I 1I NF.VES , ANTONIO FP. N 
~ . 

111 _ccnn '-CLAUD I OJ.~OR RI B"~ IRO , CELSO COFROC A , CARLOSG!L ES 

ANDPA.D : ~ ' Chr~RI S D ..... OT 1 v E IRA GO ,iÇ,l\LVS S ' JOS:t: CA VALH s 
.. 

\! IO, JQ.,•AS r AV. :RE S A SILVA. , JOSAFÃ XAVIE DE OLIVEIRj , EL_ 

ZEU S ri'AE . ~1 10~,.., '? PPUJ , CESAR PIRES A mr h.D1: , rest í tuírem , indi 

vidua mente , c:i im?ort;nc ia d0 c nnto e se r_,... . . nta e dois rnil 

cruzados. ( Cz$ 162 . 00 0, 00 ) , ao TAsouro do ~íuni cípio, no 

prazo de trinta (30) dias a contar ca ata da puhl"cação 

do Acórdão no Di ár io Oficial d o F.st2do ; 

II Impor multa d e cin co (05) UPF ' s ao 

Vereador e .;uoro: .. on _ IBE IRO pela inobse rvância de norrr.as 1 

gáis qu~nto a contratação de p esso a l sób ~o rPgime CLT , veta 

do no art . 108 ~a Constituição F~ãF. r~l de 1969 e art. ~ 

~/j 
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das disposições transitórias, da Constituição Federal de 19~8 ; 

III - Determinar a imediata regularizaç~o do 

pessoal empregado sob regime CLT , em desacordo com a 

tuição ; 

Consti 

I V Implantar um siste ma de Contabilidade 

eficiente , em consonância com as t~cnicas contãbeis ; 

V Regularizar as Contas relativas a os 

depósitos em consigna ç-es , procedendo o recolhimento a quem 

de direito , refe r en t e ~ cr~ditos dos exercícios de 1984 , 1985 , 

1986 , 1987 e a Con t a I APAS .c/ salãrio fcrnilia ; 

VI Sustar os paga mentos de horas extras 

a p8ssoal ocupante de Cargo em Comissão e ou Função Gratifica 

da, bem como aos aquirihoados com Gratificaç6e s de Produtivida 

de com termo s de Lei ~unicipal 076, art . 6Q ; 

VI I - Ve nd do o prazo s e m que as providên 

c ias relativas ~ o ~ i tens I e : II t e nha m sido tomadai , expedir 

Titulo Execu t ório, transformando os valores.em OTN ' s ; 

VI II- O processo fic arã s ohrestado na Procu 

radoria d es t e Tr i buna l, at~ que se proced a na forma p r oposta " . 

Pa rt i c i param do julgamento os Se nhore s Con 

selheiros ~osÉ BAPTISTA DE LIMA , BADER MASSUD J ORGE , MIGUEL 

ROUMIÉ, ZIZ O!IAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA , o Cbnse~hei ro~substituúo 

ALBINO GABR I EL TURBA~ , o Procura dor d o Tribunal de Çontas , Dr . 

KAZU?ARI NAKASH I MA e o Procurado r - Chefe a 4 ª Procuradoria· ~e 

Justiça d o .··ini s tér io Pú b lico, junto 2 0 Tribunal de Contas,Dr . 

EVI-\LDO LOPES DJ( ALm ; c AR . 

Sala d a s Se ss6~s, cm 1 5 de d e z embro de 1988 . 

ROCH~~ROC!IA 
Conce lhe iro-Presidente 

E~~/s~CA; 
Procurador-Chefe 
d a 4 ª P • J . .r.: • P • 



PROCESSO NQ 

I TERESSADO 

ASSUNT 

RESPONSÃVEIS 

EL TOR 

REVISOR 

auto .. , ue trat 

pa d Pi n a 

tud dos autoo 

nal Conta 

• ' 'i ~ • 

DE~j~ __ ..1_1_Z~_ 1L 
o 1 "111(_ • 
,... rvt? ·-- - ---- .. ... . . ... .. ......... ~ -

oor.:88/88 

C MARA MUNICIPAL DE PI ENT UENO 

RESTAÇÃO DE CONTAS - EX~Rc!cro DE 1 987 

VEREADORES APARECIDO FILIPINI NEV 

CLAUDIONOR RIBEIRO 

: CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

Vi to , relatados _ i cuti os os presentes 

Pre t çao de Contas da Câmara Munici 

, refer I t a ~ er íci 1987, como 

O DA e Se hor. Con elh-iros do Tr i bu 

o stado de Ron ôni , em co s 1-ncia com o 
V TO do R lat r, Conselh iro LIO 1ÁXI O PE EI por 
maioria d_ vo os, em: 

" G os ....... i 

cen o ~ seis 11 uz doe ( Cz 

c·a d d i 

0,00 ) , 

indevid m t 

ra ao, V n 

ZE 

vidualment 

cruz do Cz 

prazo d L.ri~t 

do Acõra;o o 

nhor _ Vereadores 

p CESAR 

im ort eia 

ILI I I 

ELS CO 

V 

Ã 

t t J. o "'e une 

O V L, ALBERTO 

in i 

is mil 

162.000,00 ) , T ou o do 11nicípio, o 

(3 ) a· e t r a da publ e 

iário O ·icial ào ; 

II I por mult d cinco (05) T F ' s 

V rea r e~ UD OrO EI O la · o e vânci e normas e 

gais q an o 

ao n art. O 
e ntr t çao de pess al s o b • -0 r gime e , , veta 

a onr-tituição Fed r~l 9 art. W\ 
//j 



d as disposições t ransitórias, da Constituição Federal de 19881 

I I I - De erminar a imediata regularização do 

pessoal empregado s ob regime CLT, e m d e sacordo com a Consti 

t uição ; 
IV Implantar um s i stema d e Contabil i dade 

efi ciente , em consonância con as t'cnic s cortábeis ; 

V egulariza r a s C n t c relativ aos 

depósitos ,m c onsignações , p roceden o o recolhimento a quem 

d e i r e ' t o , r efer ent a rédito~ d s e x rc í c os d 1 984, 1985 , 

1 986, 1987 a C nta IA AS c/ ~ alário a mília ; 

VI Su t.- r o s p gamcn t o s horas xtras 

p ] o rupantc de Cargo Corni pc -o e ou Fu nção Gratifica 

d , b c om s aquinho d o s com Gratificações d Produtivida 

de c om t ~r o d Lc~ Muni ipal 076, art . ~; 

VII - Ven cido o prazo sem que a s 

c i 1 tivas ao iten~ e_ I I tenh m ~ido toma as , 

rovidên 

expPdir 

Titu o ~x .cut6ri , transformando )8 valor s m OTN 's; 

O p rec e o ficará sobres ado na Procu 

ra oria .--te Trib nal, at '. ue s proceda na forro propos ta" . 

Participaram do julqam nto os Senhores Con 

selheiros JOS. APmIST Dh LIMA, BADER MASSUD JO G , MI GUEL 

ROU I ZIZOMAR PIOCÔPIO DE OL~VEIRA, e Conselheiro-Subszituuo 

ALBI O GABRIEL TU AY, o Procurador o ribunal de Contas, Lr . 

KAZU I NAKASHI e o Procurado1 Chefe a ª Procura 0 r1a rle 

Justiça do inistério Público, junto o Tribunal de Cont a s,Dr . 

EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala cas Sessõe ._ , em 15 de d.zembro de 1988 . 

ROCf ~~ROCHA 
Con e lhe iro-Pre ~ idente 

i~/s~CA: 
Procurador-e efe 
da 4 P . J • i • P • 
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realizados junto àquele órgão, fixando-lhe o prazo de 15 
(quinze) dias, para o seu recolhimento, não o fazendo, ser 
expedido o Título Executório com a consequente Cobrança 
Judicial, acrescida dos gravames legais e atualizada 
monetariamente até a véspera do pagamento." 

Participaram do julgamento o 
Conselheiro-Relator ROCHILMER MELLO DA ROCHA; os Senhores 
Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA, 
MIGUEL ROUMI~, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o 
Conselheiro-Substituto REINALDO DE SOUZA MODESTO. Presente o 
Conselheiro-Presidente ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o 
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o Procurador-Chefe da 49 
Procuradoria de Justiça do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, EDMILSON JOS~ DE MATOS FONSECA. 

junto ao TCER 

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 1992 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 
Conselheiro-Presidente 

ED:SL~ 1:: MATOS° FONSECA 

Procurador-Chefe da 49 P.J.M.P. 




